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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 086/2023 

 

PROMOTOR 

Município de Carandaí – MG  

CNPJ nº 18.084.797/0001-07 

 

Por intermédio de sua Secretaria Municipal de 

Educação 

 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de mobiliários para atender as necessidades da Escola 

Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues Pereira, escola 

pertencente à Rede Municipal de Ensino - Carandaí - MG, 

pelo período de 12 (doze) meses. 

 

MÉTODO DE DISPUTA 

☐ Aberto. 

☐ Aberto e fechado. 

☐ Fechado e aberto. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

☐ Menor preço. 

☐ Maior desconto. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

2 

 

 

ENTREGA 

Forma Parcelada, de acordo com a necessidade. 

Prazo 
15 dias corridos após a emissão da nota de 

empenho. 

Local De acordo com ordem de compra. 

 

REAJUSTE 

Índice 
☐ IPCA ☐ INCC ☐ Outro: (Sigla) 

☐ INPC ☐ IGPM 

Período 
A cada 12 meses, a contar de 16/11/2023 

(data do orçamento estimado). 

PAGAMENTO 

Forma Ordem bancária. 

Prazo 

30 dias corridos, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou fatura atestada pelo fiscal do 

contrato. 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data __/__/____. 

Hora __: __. 
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AVISOS IMPORTANTES  

 

INSTRUÇÕES PARA CADASTRO NO SISTEMA SH3 

1. Para iniciar o cadastro no sistema eletrônico de pregão, será necessário o registro do fornecedor 

(EMPRESA) e seus respectivos representantes, conforme segue:  

a) Acessar o painel pregão eletrônico em https://carandai.licitapp.com.br// ;  

b) Selecionar a opção (ENTRAR), caso não possua acesso, escolher a opção (ainda não tenho cadastro, 

assim, será direcionado para a página https://carandai.licitapp.com.br///novoUsuario ). Feito isto, 

preencher os dados necessários e incluir os documentos solicitados pelo sistema. OBS: Lembrando 

que nesse primeiro momento o cadastro será referente à empresa (fornecedor).  

c) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema;  

d) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e-mail informado, para que o 

representante (USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do 

sistema. OBS: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para 

Sessão), será necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha.  

ATENÇÃO 

Para CADASTRAR A PROPOSTA e enviar a documentação o representante da empresa deverá logar 

com a opção Usuário/representante, utilizando o CPF e Senha, pois, é com este perfil que será 

anexada a documentação, PREENCHIDA A PROPOSTA e enviados os lances eletrônicos da empresa 

que o credenciou. 

Havendo dúvidas o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo telefone (32) 3361-1177. 

Em caso de ligação é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 

assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://carandai.pregaonet.com.br/
http://carandai.pregaonet.com.br/novoUsuario
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 

 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 140/2023 

MODALIDADE PREGÃO Nº 086/2023       TIPO: ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Carandaí  - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que através do 

Setor de Compras e Licitações, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, 

CEP: 36.280-024, nesta Cidade, realizará Licitação na modalidade Pregão nº 086/2023, em sua forma 

ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, do tipo "MENOR PREÇO", CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

“MENOR PREÇO POR ITEM", que se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 14.133/2021 com suas 

alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 6279/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2023 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, e, 

ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00 mim do dia 23/11/2023. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h 45 mim do dia 04/12/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h 00 mim do dia 04/12/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://carandai.licitapp.com.br//  

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 

486/2023. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de 

menor preço por item, para o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

mobiliários para atender as necessidades da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues 

Pereira, escola pertencente à Rede Municipal de Ensino - Carandaí - MG, pelo período de 12 

(doze) meses. 
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3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se a licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3.4 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.5 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

4. DA CONDUÇÃO DO PREGÃO   

4.1 O(a) Pregoeira(a) nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a condução do Pregão, terá, em especial, 

as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e homologação. 

5. DO REGISTRO DE PREÇO 

5.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE – EPP ou ainda MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, qualificadas como tais nos termos 

do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores. 

6.1.1 Consideram-se Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – ME e Microempreendedores 

Individuais - MEI, as pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual – MEI, aquelas que preencham os requisitos do 

artigo 18-A da mesma Lei Complementar e suas posteriores alterações. 

6.1.2 Não havendo no mínimo três Empresas de Pequeno Porte – EPP ou Microempresas – ME ou 

Microempreendedores Individuais – MEI em disputa, as empresas que não sejam EPP, ME ou MEI poderão se 

cadastrar no presente certame e participar da fase de lances, em conformidade com o disposto no Inciso II do 

Artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.2 Os licitantes deverão utilizar o sistema SH3 Informática Ltda, para apresentar a documentação de habilitação, 

ofertar a proposta e enviar seus lances.  

6.3 A participação em licitação, expressamente reservada à Empresas de Pequeno Porte – EPP, Microempresas – 

ME e Microempreendedores Individuais – MEI, por licitante que não se enquadre na definição legal reservada a 

essas categorias, configura fraude ao certame, ficando o autor da conduta fraudulenta sujeito à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar ou contratar com o município, sem prejuízo de multas previstas neste 

Edital e das demais cominações legais (Acórdão RCU 298/2011 – Plenário), salvo se não comparecerem no 

mínimo três fornecedores competitivos que enquadrem nestas condições, em conformidade com o disposto do 

subitem 6.1.2. 

6.4 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 

inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame. 

6.5 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 

anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.6 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio 

do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está 

em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.7 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “SIM” ou “NÃO” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a qual declara não existir impedimento 

para se habilitar na presente licitação e que cumpri todas as exigências do instrumento convocatório e da 

legislação.  

6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 

sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o artigo 155 da NLL (Nova Lei de 

Licitações). 
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6.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas 

as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 

legislação mencionada em seu preâmbulo. 

6.10 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, responsável por eles. O licitante também é o 

único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão. 

6.11 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes 

casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

(TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados:  

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 
reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 
15, caput, da Lei Nacional  nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art15
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h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição.  

6.12 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 

Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

6.13 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua 

estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil 

por tradutor juramentado neste país. 

6.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-

símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, 

desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços. 

6.14.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.15 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.16 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.17 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da 

Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma eletrônica, em uma das 

seguintes formas: a) No Sistema do Pregão Eletrônico, através do sistema no site 

“https://carandai.licitapp.com.br//”; ou b) Direcionado ao e-mail “licitacao@carandai.mg.gov.br”. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial do Município, no 

mesmo local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação. 

http://carandai.pregaonet.com.br/
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7.4 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, responder aos 

pedidos de esclarecimentos feitos a este processo licitatório. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, cumprirá a regra, e 

ocorrerá primeiro, e na sequência haverá a fase de habilitação.  

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no Item 11 deste 

Edital. 

8.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.4.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.4.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

8.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 0 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

8.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 

intervalo de que trata o subitem acima. 

8.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por menor preço; e 

8.12.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por maior desconto. 

8.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 8.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

8.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor do item;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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b) Marca; 

c) Fabricante; e 

d) Descrição detalhado do objeto contratado, contendo informações similares à especificação do Termo de 

Referência.  

9.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

9.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo Simples Nacional. 

9.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

9.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

9.9.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida por 60 (sessenta) dias. 

9.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.11 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 9.8. 

9.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, bem como pelo Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

9.13 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 

licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
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9.14 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 

aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico da SH3, na data, horário e local/link indicados neste Edital. 

10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário do item. 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um 

centavo). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 
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10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 

aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0, poderão os licitantes 

que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, de acordo com o modo de disputa 

adotado neste Edital, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16 No caso de licitação por Menor Preço, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), 

com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 

atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

10.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

10.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

10.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

10.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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10.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei Nacional nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

10.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

10.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

10.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

10.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

10.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.23.2.2 Empresas brasileiras; 

10.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

10.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.24.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10.24.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata, e neste Edital no seu Item 6, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a administração pública do 

Município de Carandaí. 

11.1.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e 

“c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com este edital. 

11.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 

da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, 

dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

11.5.1 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, 

ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções 

coletivas adotados por cada licitante/contratado. 

11.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.6.1 Contiver vícios insanáveis. 

11.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

11.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

11.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

11.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

11.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput deste Item, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

11.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.7.1.1 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

11.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

11.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

11.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 

de execução. 

11.8.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

11.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

11.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
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classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.10.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

11.10.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja 

produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada 

e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

11.11.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver 

contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar 

a respectiva comprovação de exequibilidade;  

11.11.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração 

como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, 

caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

11.11.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela 

contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 

remuneração do serviço. 

11.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e 

que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

11.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 
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11.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 

de Referência.  

11.19 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.20 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas), a contar do momento do comunicado, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

11.20.1 É facultado o pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

11.20.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante ou procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de laudos técnicos, catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.21 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

11.22 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.23 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a continuidade dela. 

11.24 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Os documentos listados neste Item do Edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e se o 

Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

12.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

12.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

12.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

12.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 

exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Compras e Licitação, através do e-mail 

licitacao@carandai.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 

licitantes. 

12.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir.  

12.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

12.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

12.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução 

Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

12.15 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado. 

 

12.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

 

12.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

12.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

12.17 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital. 

12.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 

Decreto nº 8.538/2015). 

12.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

12.22 Para fins de habilitação no presente certame, é indispensável a apresentação dos seguintes documentos:  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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12.22.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

12.22.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

12.22.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, incluindo a 

regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não 

serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes 

contendo documentação e proposta comercial.  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.22.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da 

abertura da sessão. 

12.22.3.1 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) 

dias de sua emissão. 

12.22.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas, jurídicas de 

direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

12.22.5 Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, sem excluir qualquer termo 

do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 

PREGÃO Nº 086/2023 - ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu representante abaixo 

assinado, para fins de participação no Pregão nº 086/2023 em sua forma ELETRÔNICA - Processo de 

Contratação n° 140/2023, DECLARA:  

 

1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

2 - Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é 

somente para licitante organizado em cooperativa). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item é somente para licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa). 

7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes a este pregão.  

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado e 

empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de Pregão Eletrônico, sob as penas da lei, em especial o art. 299 

do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico foi elaborada de maneira independente por 

nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar deste Pregão Eletrônico, não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Eletrônico, quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico, não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

deste Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste Pregão Eletrônico não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal 

de Carandaí-MG antes da abertura oficial das propostas.  

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração unificada e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

_________________, _______ de __________ de 2023. 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

 

 

12.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

12.23.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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12.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.29. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste instrumento, cuja 

autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira poderá fazer consulta por telefone ao 

órgão emitente do documento para consulta da regularidade ou exigir que a licitante apresente o 

documento em original ou cópia autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio de serviço de entrega 

(Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da 

sessão eletrônica. A não postagem da documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 

penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br ou 

por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro 

dia posterior à data de término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de término da 

sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 

36.280-024, no Município de Carandaí - MG) portando o documento original, para que o agente administrativo, 

mediante a comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) deverá encaminhar ao 

município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e postagem.  

13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação da empresa licitante e 

aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada fiel do documento 

que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a tentativa de substituir a documentação 

apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções 

cabíveis.  

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término da sessão 

eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação exigida no edital.  
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13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Carandaí-MG, situado na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, Centro, CEP: 36.280-024.  

14. DOS RECURSOS  

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante, observará: 

14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido prazo mínimo de 30 (trinta) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 

de habilitação ou inabilitação. 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Nacional nº 14.133/2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de recorrer, importará a 

decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do sistema . 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço www.carandai.mg.gov.br 

(aba licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do 

fornecedor no banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará a Ata de 

Registro de Preços, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital, na Minuta da Ata de 

Registro de Preços e nos demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel 

execução do objeto licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

17.2.1 A Ata de Registro de Preço será encaminhada através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Licitante Vencedor a impressão e 

assinatura do instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo proponente 

vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela Prefeitura, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 

partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

compromisso. 

 

http://www.carandai.mg.gov.br/
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18. DAS PENALIDADES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

18.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

18.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

18.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

18.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

18.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

18.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação.  

18.1.5. Fraudar a licitação. 

18.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

18.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

18.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

18.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

18.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. Advertência;  

18.2.2. Multa; 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

18.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

18.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 07 (sete dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado.  

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.  

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1., 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2023.  

18,10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária. 

20. DA CONVERSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO EM CONTRATO  

20.1. Conforme interesse discricionário da Administração, a Ata de Registro de Preço poderá ser convertida em 

contrato, respeitando o saldo de quantitativos.  

20.2. A Conversão se dará com a confecção do CONTRATO ADMINISTRATIVO, conforme minuta que faz parte 

de Anexo deste Edital.  

20.3. O Fornecedor ou o Prestador de Serviço será convocado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias para 

assinatura do Contrato.  

20.3.1. O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de 

e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento, em 02 (duas) vias, providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da 

Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

20.3.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado pelo Detentor do 

Registro de Preço durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura 

Municipal. 

20.3.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 

partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior.  

20.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.  

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

21.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam.  
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21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

22. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE  

22.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço ou o desconto e, na 

hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da 

sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
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23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.carandai.mg.gov.br, podendo ser 

consultado com o preenchimento dos campos pesquisa no endereço https://carandai.licitapp.com.br// e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Prédio da Prefeitura Municipal – Praça Barão de Santa 

Cecília, nº 68, Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura da 

licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (32) 3361-1177, através do através do e-mail: 

licitacao@carandai.mg.gov.br 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III – Minuta do Contrato Administrativo.  

ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços. 

 

Carandaí, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fabiano Miguel Tavares Campos 

Pregoeiro 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

2. O QUE SERÁ CONTRATADO?  

Aquisição de mobiliários para atender as necessidades da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues 

Pereira, escola pertencente à Rede Municipal de Ensino - Carandaí - MG. 

3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO?  

Motivação da contratação: 

Tal solicitação prende-se ao fato de que os itens do certame serão necessários para suprir as necessidades 

da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues Pereira, dotando-a de condições adequadas aos alunos e 

para o desenvolvimento de suas ações. 

Considerando que a escola se encontra com suas atividades paralisadas, para que seja feita reforma em 

sua estrutura física; 

Considerando que é necessidade da administração pública, que a unidade escolar retorne suas atividades 

escolares; 

Considerando a necessidade da unidade escolar de mobiliário, posto que são essenciais para o bom 

funcionamento das atividades escolares e uma melhor abordagem pedagógica das tarefas dos alunos da 

rede pública. Com efeito, buscando melhorar dia-a-dia o conforto dos alunos e dar condições de estudo. 

Considerando o desgaste natural sofrido pelo mobiliário escolar ao longo do tempo, o que provocou 

quebra e acarretou inutilidade destes tipos de móveis, impossibilitando a continuidade de seu uso. 

Justifica- se a aquisição deste tipo de mobiliário para dar condições de funcionamento à Unidade Escolar. 

Considerando ainda que as especificações técnicas constantes abaixo são necessárias e imprescindíveis 

para a obtenção de boa qualidade e durabilidade do produto, compatíveis com sua finalidade. 

Diante do exposto, faz-se fundamental a aquisição desse material permanente para o bom funcionamento 

dos serviços prestados. 

Objetivos da contratação: 

A Aquisição de mobiliários se faz necessária para suprir as necessidades da Escola Municipal Prefeito 

Abeilard Rodrigues Pereira. 
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4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO?  

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento das Secretarias 

demandantes. 

5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO?  

A Equipe de Planejamento identificou a desnecessidade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 

do Mapa de Risco – MR e da Matriz de Alocação de Riscos – MAR, de acordo, respectivamente, com o 

inciso V do artigo 23, o inciso V do artigo 35 e artigo 41 do Decreto Municipal n° 6279/2023. A demanda 

em questão é conhecida, repetida e óbvia, pois todos os anos se realiza registro de preço para aquisição 

de mobiliários para a Secretaria de Educação. Portanto, não foi necessário estudar a melhor solução no 

mercado para atender a problemática da Administração, pois a solução já conhece. O Termo de Referência 

trará o código genético da contratação, sem a necessidade de estudo preliminar. 

6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?  

Não. O Município de Carandaí está elaborando seu primeiro Plano Anual de Contratação, que vigorará 

para 2024. Ademais, a previsão da contratação está plenamente validada com o planejamento da 

Administração, pois todos os anos, o objeto “mobiliários” é licitado. 

DESCRITIVO DOS PRODUTOS, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO  

1. O descritivo dos produtos, os quantitativos, a unidade, a memória de cálculo e a média de preço, 

são os apresentados na Planilha abaixo, a qual será referência para elaboração da proposta de preço: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

 
Armário confeccionado em chapa de aço galvanizado composto 
de 02 (duas) laterais, 01 (um) fundo e 02 (dois) tampos (superior 
e inferior) com espessura de 0,50mm, 01 (um) reforço superior 
interno (esquadro) com espessura de 1,20mm, fixado as laterais, 
01 (uma) base confeccionada em chapa de aço galvanizado com 
espessura de 1,25mm dobrada em forma de “U” e quatro pés 
reguláveis (sapatas) para correção de pequenos desníveis. 01 
(uma) prateleira fixa dobrada, confeccionadas em chapa aço com 
espessura de 0,50mm unidas ao corpo por meio de rebites. Altura 
de entrada do vão formado pela prateleira e o acabamento 
superior de 370mm. 04 (quatro) gavetas simples para pastas 
suspensas com frente e fechamento posterior confeccionada em 
chapa com 0,90mm e laterais de 1,20mm de espessura com área 
de encaixe das pastas com 380 mm de profundidade e 385 mm 
de largura com corrediças telescópicas de esferas metálicas que 
permite a abertura total da gaveta e 01 (uma) fenda oblonga de 
24x104mm na parte frontal para puxar a gaveta. Cada gaveta 
contém 02 (dois) suportes dobrados para a fixação das gavetas no 
corpo do armário com espessura de 0,90mm. 01 (uma) porta com 
dobras enroladas confeccionada em chapa aço 0,50mm, com 

03 4.043,93 12.131,79 
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reforço dobrado em formato de ômega soldado em toda a 
extensão da porta pelo sistema de soldagem a ponto e 
perfurações na parte frontal em forma de quadrados de 5x5mm 
para ventilação interna. A porta contém 03 (três) dobradiças 
internas, 02 (dois) batentes de borracha para fechamento 
silencioso sob leve pressão e 01 (uma) fechadura universal para 
móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 (duas) chaves. 
Área de entrada de no mínimo 1640mm de altura x 430mm de 
largura e área interna total de 1695mm de altura x 495 mm de 
largura x 425 mm de profundidade. Acabamento pelo sistema de 
tratamento químico da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e 
pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras. Montagem através de rebites. 
Dimensões: Altura: 185cm, Largura: 50cm, Profundidade: 45cm. 

Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados juntamente com a proposta, os seguintes laudos: 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 10 ciclos (240 
horas) de exposição ao dióxido de enxofre, de acordo com a 
ABNT NBR 8096/1983, com avaliações pela ABNT NBR 5841/2015 
e ABNT NBR ISO 4628-3/2015, não podendo ocorrer, pontos de 
corrosão vermelha ou destacamento da pintura na superfície da 
amostra.  
- Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 
0,5g/m². 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 2400 hs, à 
corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, de acordo 
com a NBR 8095/2015, não podendo ocorrer, pontos de corrosão 
vermelha ou destacamento da pintura na superfície da amostra. 
- Laudo especifico para cada item, emitido por médico do 
trabalho, atestando que os produtos possuem características 
compatíveis com a NR-17.  
- Laudo NBR 8094/83 / Névoa Salina avaliação NBR ISO 4628-3: 
Ri0; NBR 5841: d0/t0 e ASTM D714: nº10 – isento de bolhas), com 
duração igual ou superior a 720 horas.  
- Laudo INMETRO ASTM D 3359/17 com resultado igual ao grau 
5a / Em casos avarias acidentais a tinta não destaca da superfície 
em que está aplicada.  
- Catálogo do item com descritivo, medidas e imagem. 
 

02 

  
Armário confeccionado em chapa de aço galvanizado composto 
de 02 (duas) laterais, 01 (um) fundo e 02 (dois) tampos (superior 
e inferior) com espessura de 0,50mm, 01 (um) quadro frontal 
soldado, confeccionado em chapa de aço galvanizada 1,25, 01 
(uma) base em espessura 1,25mm composta de 01(um) corpo, 01 
(um) rodapé dobrados em forma de “U” e quatro pés reguláveis 

08 4.549,43 36.395,44 
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(sapatas) para correção de pequenos desníveis. 04 (quatro) 
prateleiras com dobra quadrupla na parte frontal para reforço, 
fixadas ao corpo do armário através de encaixe tipo unha em 
passos de 125 mm, confeccionadas em chapa aço com espessura 
de 0,50mm com dobras nas laterais que permitam o encaixe sem 
a utilização de parafusos ou rebites. 02 (duas) portas (esquerda - 
direita) confeccionadas em chapa aço 0,50mm, com dobra “V” 
para reforço na aresta oposta a dobradiça e perfurações na parte 
frontal em forma de quadrados de 5x5mm para ventilação 
interna. Cada porta contém 03 (três) dobradiças internas e 02 
(dois) batentes de borracha para fechamento silencioso sob leve 
pressão. Porta direita contém 01 (uma) fechadura embutida para 
móveis de aço com rotação de 90 graus com 02 (duas) chaves, 
possui fechamento triplo. Área de entrada de no mínimo 
1770mm de altura x 810mm de largura e área interna total de 
1830mm de altura x 900 mm de largura x 425 mm de 
profundidade. Acabamento pelo sistema de tratamento químico 
da chapa (antiferruginoso e fosfatizante) e pintura através de 
sistema eletrostático a pó, com camada mínima de tinta de 70 
micras. Montagem através de rebites e prateleiras encaixadas. 
Dimensões: Altura: 198cm, Largura: 90cm, Profundidade: 45cm. 

Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados juntamente com a proposta, os seguintes laudos: 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 10 ciclos (240 
horas) de exposição ao dióxido de enxofre, de acordo com a 
ABNT NBR 8096/1983, com avaliações pela ABNT NBR 5841/2015 
e ABNT NBR ISO 4628-3/2015, não podendo ocorrer, pontos de 
corrosão vermelha ou destacamento da pintura na superfície da 
amostra.  
- Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 
0,5g/m². 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 2400 hs, à 
corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, de acordo 
com a NBR 8095/2015, não podendo ocorrer, pontos de corrosão 
vermelha ou destacamento da pintura na superfície da amostra. 
- Laudo especifico para cada item, emitido por médico do 
trabalho, atestando que os produtos possuem características 
compatíveis com a NR-17.  
- Laudo NBR 8094/83 / Névoa Salina avaliação NBR ISO 4628-3: 
Ri0; NBR 5841: d0/t0 e ASTM D714: nº10 – isento de bolhas), com 
duração igual ou superior a 720 horas.  
- Laudo INMETRO ASTM D 3359/17 com resultado igual ao grau 
5a / Em casos avarias acidentais a tinta não destaca da superfície 
em que está aplicada.  
- Catálogo do item com descritivo, medidas e imagem. 
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03 

  
Armário com 20 (vinte) portas confeccionado em chapa de aço de 
baixo teor de carbono galvanizada composto de 02 (duas) laterais 
e 03 (três) divisórias verticais com espessura de 0,50mm, 01 (um) 
fundo com espessura de 0,50mm, 16 (dezesseis) prateleiras 
intermediárias para a separação dos compartimentos com 
espessura de 0,50mm, e 02 (dois) tampos (superior e inferior) 
com espessura de 0,50mm, 01(um) quadro frontal soldado com 
espessura de 1,25mm, fixando as laterais, superior e inferior, 01 
(uma) base com espessura de 1,25mm dobrada em forma de “U” 
e quatro pés reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 
desníveis. O armário deverá conter 20 (vinte) compartimentos 
com portas, confeccionadas em chapa de aço 0,50mm, com 
dobra “V” para reforço na aresta oposta a dobradiça e 
perfurações na parte frontal em forma de quadrados de 5x5mm 
para ventilação interna. As portas deverão conter 02 (duas) 
dobradiças internas e dois batentes de borracha para fechamento 
silencioso sob leve pressão. 01 (uma) fechadura universal para 
móveis de aço com rotação de 90° com 02 (duas) chaves cada e 
01 (um) puxador plástico injetado em ABS. Área de entrada de 
cada porta 30,6cm x 24,5cm e área interna 32,6cm de altura x 
30cm de largura x 42,5cm de profundidade. Acabamento pelo 
sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com 
camada mínima de tinta de 70 micras. Montagem através de 
rebites. Dimensões: Altura: 185cm, Largura: 120 cm, 
Profundidade: 45 cm. 

Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados juntamente com a proposta, os seguintes laudos: 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 10 ciclos (240 
horas) de exposição ao dióxido de enxofre, de acordo com a 
ABNT NBR 8096/1983, com avaliações pela ABNT NBR 5841/2015 
e ABNT NBR ISO 4628-3/2015, não podendo ocorrer, pontos de 
corrosão vermelha ou destacamento da pintura na superfície da 
amostra.  
- Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 
0,5g/m². 
- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
atestando que os produtos resistem a no mínimo 2400 hs, à 
corrosão por exposição a atmosfera úmida saturada, de acordo 
com a NBR 8095/2015, não podendo ocorrer, pontos de corrosão 
vermelha ou destacamento da pintura na superfície da amostra. 
- Laudo especifico para cada item, emitido por médico do 
trabalho, atestando que os produtos possuem características 
compatíveis com a NR-17.  
- Laudo NBR 8094/83 / Névoa Salina avaliação NBR ISO 4628-3: 
Ri0; NBR 5841: d0/t0 e ASTM D714: nº10 – isento de bolhas), com 

02 9.100,16   18.200,32 
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duração igual ou superior a 720 horas.  
- Laudo INMETRO ASTM D 3359/17 com resultado igual ao grau 
5a / Em casos avarias acidentais a tinta não destaca da superfície 
em que está aplicada.  
- Catálogo do item com descritivo, medidas e imagem. 

 

04 

Estantes com 5 prateleiras, dimensões aproximadas 
900(L)x300(P)x1800(H) mm. Todos os componentes da estante 
devem ser confeccionados em chapas de aço inox, de alta 
resistência aos agentes corrosivos ou danos externos e limpeza 
facilitada. Composta de 5 prateleiras de superfície extremamente 
lisas, sem retenção de sujeiras, capacidade de suportar 30kg por 
vão de prateleira, 4 colunas em tubo redondo de 1’ sendo 100% 
em aço inoxidável. 

12 636,78  7.641,36 

05 

CADEIRA DE DIÁLOGO FIXA SECRETÁRIA 4 PÉS 
Sua base deve ter a estrutura fixa fabricada em tubo industrial de 
construção mecânica de aço carbono ABNT 1008/1020 com 
diâmetro de 22,2mm e parede de 1,5 mm, e travessas de aço 
carbono ABNT 1008/1020 em tubo de secção quadrada 20x20mm 
com 1,2 mm de espessura. A base em forma de 4 pés deve ser 
fabricada pelo processo mecânico de curvamento de tubos 
possuindo duas travessas unindo uma perna à outra pelo processo 
de soldagem (MIG).  A estrutura deve conter quatro (04) 
deslizadores fixos articulados, desenvolvidos para manter a base 
apoiada sobre o piso e principalmente evitar o contato direto do 
metal com a superfície de apoio. Deve ser fabricado em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno), pelo 
processo de injeção. A estrutura deve ser fixa ao assento por 
(Parafuso Sextavado Flangeado 1/4x3/4).  Toda estrutura deve 
receber uma proteção de preparação de superfície metálica em 
nanotecnologia (nanoceramica), e revestimento eletroestático 
epóxi pó, que garante proteção, e maior vida útil ao produto. 
Conjunto de assentos devem ser constituídos estrutura plástica 
injetada em polipropileno com fibra de vidro com porcas garra ¼”, 
fabricadas em aço carbono e revestidas pelo processo de 
eletrodeposição á zinco, fixadas nos pontos de montagem dos 
mecanismos e apoios de braço. Na estrutura do assento deve ser 
fixada uma (01) almofada de espuma flexível á base de 
poliuretano (PU), ergonômica e fabricada através de sistemas 
químicos à base de Poliol / Isocianato pelo processo de injeção 
sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade controlada de 
45 Kg/m³ podendo ocorrer variações de +/- 2 Kg/ m³.  O conjunto 
deve ser revestido com diversos materiais (Tecido / Laminado 
Vinílico) pelo processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões giram em torno de 468 mm (largura) x 440 mm 
(profundidade) x 60 mm de espessura apresentando em suas 
extremidades cantos arredondados. O assento deve possuir ainda 
uma carenagem plástica injetada em termoplástico de engenharia 

30 514,06  15.421,80 
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(Copolímero de Polipropileno) que deve ser encaixada à estrutura 
por meio de garras incorporadas na própria estrutura do assento, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. A regulagem de altura 
do assento deve permitir atender as medidas mínimas de 420 mm 
até a altura máxima de 530 mm podendo apresentar pequenas 
variações de acordo com a opção de base escolhida.  O encosto 
deve possuir estrutura termoplástica injetada em termoplástico 
de engenharia (Copolímero de Polipropileno) reforçada com fibra 
de vidro e com porcas garra ¼ fixadas nos pontos de montagem 
dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões são 420 mm de 
(comprimento) 380 mm de (largura) e espessura de 70, mm, com 
cantos arredondados. A espuma deve possuir espessura de 50 mm 
em formato ergonômico levemente adaptado ao corpo. Para 
acabamento o encosto deve receber uma blindagem plástica em 
termoplástico de engenharia (Copolímero de Polipropileno) 
fabricado pelo processo de injeção que deve ser encaixado a 
estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos. Na 
estrutura do encosto deve ser fixada uma (1) almofada de espuma 
flexível a base de poliuretano (PU), ergonômica e fabricada 
através de sistemas químicos a base de Poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 45 kg/m³ podendo ocorrer variações na 
ordem de +-2 kg/m³. Para sua montagem deve ser colocados os 
parafusos com denominação de (Parafuso Sextavado Flangeado 
aço 1045 UNC ZP D 1/4x7/8.  
Apresentar junto com a Proposta Comercial:  
Laudo de acordo com a NBR 9209/86 atestando que os produtos 
possuem revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 
1,2g/m². 
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 
com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora 
NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e 
especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a NBR 10443/08 e resultado de espessura mínima de 
70 micras. 
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 
será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante. 
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Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas, garantindo o atendimento e conformidade 
às normas ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, 
ABNT NBR 11003, ABNT NBR 10443, NBR 10545, ASTM D 523, 
ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 
2794, NBR ISO 4628-3. 

06 

Mesa para computador, medindo 1000x600x740mm, com o 
tampo confeccionado em MDP, espessura de 25mm,  revestido 
nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 
(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com 
selo FSC, padrão de cor a definir.Tampo recebe fita de 2mm em 
todo contorno, acabamento na cor semelhante ao revestimento 
do tampo. Fixação aos pés por meio de sistemas de girofix e 
parafusos e buchas M6.Painel frontal de madeira confeccionado 
no mesmo material do tampo, com espessura de 18mm. Pés 
painel confeccionados com o mesmo material do tampo, 
espessura de 25mm, recebe fita de 1mm, acabamento na cor 
semelhante ao revestimento do tampo. Niveladores com 
dimensão de 22mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno 
de alta densidade, com parafuso zincado branco de 1/4” x 1” 
sextavado.Calha para fiação confeccionada em chapa de aço 
dobrada e perfurada de espessura de 0.9mm e uma chapa de aço 
dobrada de 1.5mm, fixadas através de encaixe. Fixação aos pés 
através de conjunto minifix (haste e cuíca).Todas as estruturas 
em aço recebem tratamento antiferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos que a própria indústria possui o 
equipamento para tal processo e recebem pintura eletrostática a 
pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada 
mínima de 30/40 micra de espessura, atendendo-se os critérios 
de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados pelo 
fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda 
as exigências previstas nas normas da ABNT.  
Deverá ser apresentado juntamente com a proposta os seguintes 
laudos: 
– A empresa deverá apresentar Certificado de cadeia e custódia 
da origem da madeira(FSC ou CERFLOR), conforme norma ABNT 
NBR 14790:2014, ou laudo de ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
– A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente 
com a proposta técnica, análise ergonômica de conformidade 
com a norma regulamentadora NR17, Lei Federal n°5195 Artigo 
67, emitido por ergonomista associado ou credenciado pela 
Associação Brasileira de Ergonomia(Abergo), junto de seu 
credenciamento ou declaração de associado, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 

05 1.375,76 6.878,80 
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- A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar certificado de 
conformidade do produto ABNT com base na NBR 13966:2008 – 
Móveis para Escritório – Mesas Retas. Esta Norma especifica as 
dimensões de mesas de escritório de uso geral, inclusive mesas 
de reuniões, os requisitos mecânicos, de segurança e 
ergonômicos para mesas de escritório, bem como define os 
métodos de ensaio para o atendimento destes requisitos. Os 
ensaios aplicam-se a móveis completos e prontos para o uso. Este 
certificado deverá ser emitido por uma OCP (Organismo 
Certificador de Produto) acreditado pelo INMETRO, sujeita à 
desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8094:1983 - 
Material metálico revestido e não revestido - Corrosão por 
exposição à névoa salina, emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8095:1983 - 
Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por 
exposição à atmosfera úmida saturada, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 8096:1983 - 
Material metálico revestido e não-revestido - Corrosão por 
exposição ao dióxido de enxofre, emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 10443 - 
Determinação da espessura da película seca sobre superfícies 
rugosas, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
sujeita à desclassificação a empresa que não o apresentar. 
- A empresa deverá apresentar laudo Técnico da NBR 11003 - 
Determinação da aderência, emitido por laboratório acreditado 
pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa que não o 
apresentar. 

Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum 
elemento do produto especificado no presente Termo de 
Referência, a mesma deverá apresentar as Certificações exigidas 
em nome da empresa fabricante, acompanhadas de Declaração do 
fabricante reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico (em original ou cópia autenticada). 

07 

CONJUNTO PROFESSOR  
Mesa com tampo modular, deve ser fabricada em ABS injetado de 
alto impacto que se fixa à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 
encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 3 encaixes 
centrais e 4 parafusos. Possui um tapume de 650x250mm em 
MDP de 15mm de espessura revestido com laminado melamínico 
branco fixado na parte frontal da mesa por 4 parafusos soberbos. 
Após montada a mesa mede 610x810mm e tem 760mm de altura. 

12 2.231,00  26.772,00 
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A estrutura é formada por um quadro fabricado em tubo de aço 
1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte 
inferior do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde são 
montados os pés da mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” 
com 2,25mm de parede e recebe internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível que realiza a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As pernas são fabricadas em tubo 
de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede. Na extremidade 
inferior de cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura 
para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as 
peças metálicas que compõe a mesa recebem tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 
aproximadamente 396 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 
mm de espessura de parede com cantos arredondados, montados 
à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 
2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte 
frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento até o chão é de 460 mm. 
O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de ventilação ou 
abertura, fabricado em polipropileno copolímero injetado e 
moldado anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões são 374 mm de largura por 195 mm de altura, com 
espessura de parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir 
cantos arredondados e une-se à estrutura por meio de encaixes de 
suas cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da 
cadeira e deve ser travada por dois pinos retráteis injetados em 
polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando 
a presença de rebites ou parafusos. A estrutura deve ser fabricada 
à partir de tubos de secção redonda com ø 19,05 mm e 1,5 mm de 
espessura de parede dobrados e soldados. O conjunto estrutural 
deve recebe banhos químicos e pintura Epoxi em pó. As 
extremidades das pernas da cadeira recebem sapatas plásticas de 
acabamento padrão FDE. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
COMERCIAL: Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de ensaio atestando a resistência ao impacto izod do 
acrilonitrilabutadieno estireno – ABS – norma ASTM D256-10, com 
resistência mínima ao impacto de 80 kj/m2; Laudo e/ou Relatório 
de Ensaio acreditado pelo INMETRO, atestando a Análise de 
Materiais por Espectroscopia no Infravermelho (FTIR) em Plástico 
PP(Polipropileno) e ABS (Acrilonitrila Butadieno Estireno), Norma 
ASTM E1252:1998.  Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
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Inmetro com a NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem 
revestimento em fosfato com massa igual ou superior a 1,55g/m²; 
Laudo atestando que os produtos da aderência da tinta, conforme 
ABNT NBR 11003/2010, pelo método A evidenciando resultado 
X=0 /Y=0; com espessura de camada de tinta seca maior ou igual a 
100 micras;Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 
quanto a tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de 
chapa de aço A36 6.35x76,20mm;  Laudo ou declaração, 
comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas 
está dentro da Norma Regulamentadora NR Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de 
autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo; Relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares; Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro quanto a resistência a flexão do assento e 
encosto, carteiras e pranchetas em resina termoplástica 
copolímero de polipropileno – norma ASTM D790;  Laudo emitido 
por laboratório acreditado pelo INMETRO de acordo com a ISO 
178:2019 quanto a resistência a tensão por flexão do assento e 
encosto, carteiras e pranchetas em resina termoplástica 
copolímero de polipropileno;  Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a 
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante; 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. Após a convocação do primeiro colocado na 
disputa de lance apresentação em 5 dias úteis amostra e laudos . 
 

08 

Mesa acessível para pessoa em cadeira de rodas  
Aplicação para cadeirante; material aço modular, tratamento com 
pintura nano cerâmica, material do tampo MDF. A mesa para 
cadeirante deve ser constituída de estrutura metálica formada à 

01 1.484,06 1.484,06 
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partir de tubos de secção oblonga e circular e tampo fabricado em 
aglomerado com revestimento melamínico com fitas de borda e 
porta-livros plástico. O tampo deve ter dimensões aproximadas de 
900x600 mm fabricado em chapa de aglomerado de 18mm de 
espessura com revestimento melamínico branco cristal em ambas 
as faces, com fita de borda de 3 mm de espessura com cantos 
arredondados com 6 porcas-garra alojadas diretamente no tampo. 
a altura do tampo até o chão deve ser de aproximadamente 
820mm. Estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em 
tubos de aço 1010/1020, sendo a base do tampo um “u” de 
secção circular ø 31,75 mm com espessura de parede de 1,5 mm 
com 6 furos passantes de ø 7,0 mm, por esses furos devem ser 
inseridos parafusos cabeça panela fenda philips m6x45 mm que se 
fixarão nas porcas-garra do tampo. a esse “u” devem ser soldadas 
duas camisas metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de 
parede de 1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm 
com espessura de parede de 1,5mm. as pernas da mesas devem 
ser fabricadas com tubo oblongo 29x58mm espessura 1,9mm 
soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø38,10mm e 
espessura de 1,5mm com ponteiras plásticas de acabamento 
padrão fde/fnde fixadas por meio de rebites tipo pop. a 
montagem das pernas da mesa ao conjunto estrutural do tampo 
deve ocorrer por meio de 4 parafusos, dois em cada perna. Todos 
os componentes da estrutura metálica devem ser fabricados em 
tubo de aço industrial, tratados por conjuntos de banhos 
químicos, e receber pintura epóxi em pó. O porta-livros deve ser 
injetado em polipropileno na cor cinza, medindo 
aproximadamente 503x302 sendo fixado na travessa por meio de 
4 rebites de repuxe pop em alumínio com ø 4x10 mm. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: Laudo 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,55g/m²; Laudo atestando 
que os produtos da aderência da tinta, conforme ABNT NBR 
11003/2010, pelo método A evidenciando resultado X=0 /Y=0; 
com espessura de camada de tinta seca maior ou igual a 100 
micras; Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 
quanto a tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 
10443/08, com no mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de 
chapa de aço A36 6.35x76,20mm; Laudo ou declaração, 
comprovando que o mobiliário ofertado, com imagem e medidas 
está dentro da Norma Regulamentadora NR Ergonomia, 
acompanhado por cópia de documento de identidade profissional 
(CREA ou CRM) ou ART paga com a devida comprovação de 
autenticidade, que comprove habilitação e especialização em 
medicina do trabalho, ergonomia ou engenharia segurança do 
trabalho, para emissão do respectivo laudo; Relatório de ensaio da 
determinação do teor de chumbo na pintura epóxi-pó das 
estruturas metálicas dos móveis, conforme Lei Federal nº 
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11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo permitido na 
fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e escolar, 
vernizes e materiais similares; Catálogo técnico do produto, nos 
quais necessariamente constarão imagens e desenhos com cotas, 
comprovando que o item ofertado faz parte de sua linha de 
fabricação. Esta condição será de extrema relevância para a 
avaliação do mesmo, assim como os seguintes fatores: 
conformidade com as especificações, características técnicas e 
certificados de conformidade apresentados, qualidade, 
durabilidade, acabamento, estética, ergonomia e funcionalidade. 
A não apresentação acarretará desclassificação do licitante; 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. Após a convocação do primeiro colocado na 
disputa de lance apresentação em 5 dias úteis amostra e laudos . 

09 

Poltrona presidente encosto em tela com apoio de cabeça 
A cadeira deve apresentar rodízios, que devem ser constituídos de 
duas roldanas circulares, nas dimensões de 55 mm de diâmetro, 
fabricadas em sua região central em termoplástico denominado 
de poliamida e em sua banda de rodagem em poliuretano , 
especial para pisos rígidos. O corpo do rodízio deve ser 
confeccionado de forma semicircular, fabricado em material 
termoplástico denominado de poliamida. As roldanas devem ser 
fixadas neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono 
1005/1010 com 6 mm de diâmetro. O corpo deve receber ainda 
um eixo vertical, perpendicular ao piso, fabricado em aço carbono 
1008/1010 com 11 mm de diâmetro, responsável por fazer a 
ligação do rodízio com a base. Esse eixo deve ser montado através 
de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, e receber 
lubrificação para redução do atrito durante os deslocamentos 
rotativos. 
A base deve ser em forma de pentágono, obtendo um diâmetro 
na ordem de 690 mm e ser constituída com cinco pás de apoio em 
formato piramidal com acabamento texturizado. Deve ser 
fabricada pelo processo de injeção de termoplástico em 
poliamida, aditivada com 30% de fibra de vidro, possuindo na 
extremidade de cada pá o alojamento para o encaixe dos rodízios. 
Coluna: Deve ser constituída de um corpo cilíndrico denominado 
câmara, fabricado com tubo de construção mecânica de precisão 
de aço carbono 1008/1020 na medida externa de 50 mm 
conformado em uma de suas extremidades pelo processo de 
conificação para perfeita fixação na base. A coluna deve possuir 
curso de 115 mm. O conjunto câmara deve receber proteção 
contra corrosão através de um revestimento de pintura 
eletrostática epóxi preto, e no cartucho a gás uma camada de 
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eletrodeposição de cromo. 
Mecanismo: Fabricado em aço 1010/1020 com corpo 
predominantemente desenvolvido em chapas de 2,65 mm de 
espessura. O mecanismo deve receber uma proteção de 
preparação de superfície metálica e ter revestimento 
eletroestático epóxi em pó, que garanta proteção e maior vida útil 
ao produto. O mesmo deve possuir uma blindagem de 
termoplástico de engenharia com acabamento superficial 
texturizado para impedir o acesso do usuário nas partes móveis do 
mecanismo. Possuir duas alavancas localizadas no lado direito, 
uma que trava e destrava o movimento de reclinação do encosto, 
e a outra que deve comandar o acionamento da coluna a gás, para 
regulagem de altura da cadeira. O mecanismo deve possuir o 
seguinte recurso: 
- Movimento de reclinação do encosto com possibilidade de 
travamento em qualquer posição. 
Assento: Deve ser constituído por compensado multilaminado de 
madeira com 12 mm de espessura. Possuir porcas garra inseridas 
nos pontos de montagem da madeira, fabricadas em aço carbono 
e ser revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco. Na estrutura do assento deve ser fixada 
uma almofada de espuma ergonômica e flexível à base de 
poliuretano , fabricada através de sistemas químicos à base de 
poliol/isocianato pelo processo de injeção sob pressão. Esta 
almofada deve possuir densidade controlada de 55 kg/m³, 
podendo ocorrer variações na ordem de +/- 10%, e espessura 
média de 40 mm. O conjunto deve ser revestido com tecido pelo 
processo de tapeçamento convencional. Suas dimensões devem 
ser de aproximadamente 500 mm de largura e 450 mm de 
profundidade, apresentando em suas extremidades cantos 
arredondados. O assento ainda deve possuir uma blindagem 
plástica fabricada pelo processo de injeção em termoplástico de 
engenharia. 
Braços: Apoio de braço com regulagem de altura, que deve se dar 
pelo pressionamento de um botão na parte frontal do apoio de 
braço. Possuir 70 mm de curso para a regulagem de altura, 
dispostos em oito posições definidas, A alma do apoio de braço 
deve ser fabricada em chapa de aço 1008/1020 com 6,35 mm de 
espessura, já o restante dos componentes devem ser fabricados 
em termoplástico de engenharia. Para montar o braço no assento, 
devem ser utilizados dois parafusos sextavados para cada braço. 
Encosto: Deve ser constituído por uma moldura que deve ser 
fabricada em ABS, pelo processo de injeção de termoplásticos, 
enquanto a estrutura do encosto é fabricada em termoplástico de 
engenharia, reforçado com fibra de vidro. Possuir dimensões 
aproximadas de 460 mm de largura por 550 mm de altura. A 
superfície de contato com o usuário deve ser formada por uma 
tela 100% poliéster fixada à moldura. Em ambas as configurações 
a estrutura deve receber quatro buchas americanas em seus 
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pontos de união com a lâmina, que fará a ligação do encosto com 
o assento ou com o próprio mecanismo, dependendo da opção 
selecionada. A lâmina com catraca deve ser fabricada em chapa de 
aço 1008/1020 com 6,35 mm de espessura com vinco central para 
uma maior resistência. A catraca deve ser fabricada em peças 
injetadas em Poliamida, reforçada com fibra de vidro. Esse 
mecanismo deve ser automático, ou seja, é regulado sem a 
utilização de alavancas ou qualquer tipo de manípulos, bastando 
puxar e mover o encosto para cima e o posicionar na posição 
desejada. Para baixá-lo basta elevar o encosto até a altura máxima 
que o mecanismo se desarma e o libera até a posição mais baixa. 
Possuir 65 mm de curso para a regulagem de altura, dispostos em 
nove posições definidas. Independentemente da versão do 
encosto, todos devem possuir apoio lombar regulável. O apoio 
lombar é um conjunto fabricado em uma mistura de polipropileno 
e EVA, fabricado pelo processo de injeção de termoplástico. Este 
apoio deve ser posicionado atrás da superfície de contato com o 
usuário, e permite um ajuste na altura do apoio lombar em nove 
posições distintas que percorrem um curso de 40 mm. 
A cadeira deve apresentar um apoio de cabeça fabricado em uma 
mistura de poliamida com fibra de vidro, através de um processo 
de injeção de termoplásticos. A superfície de contato com o 
usuário deve ser formada pela mesma tela do encosto. O apoio de 
cabeça deve possuir regulagem de angulação, que permite o 
ajuste em três posições distintas, abrangendo uma faixa de 45°, e 
de altura, abrangendo uma faixa de 50 mm. O apoio de cabeça 
deve ser fixado ao encosto através de parafusos localizados na 
região inferior de forma a garantir que o mesmo não fique tão 
visível. 
Apresentar a relação de laudos a seguir: Certificado de 
conformidade que atenda à norma NBR 13962:2018 Móveis para 
escritório – Cadeiras – Requisitos e métodos de ensaios, pelo 
modelo de certificação 5. Laudo emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO que atenda à NBR 14961/2016 
determinação do teor de cinzas em espumas flexíveis de 
poliuretano. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo 
INMETRO que atenda à NBR 8537/2015 Espuma Flexível de 
Poliuretano – Determinação da densidade.Declaração de garantia 
emitida exclusivamente pelo fabricante, com assinatura digital de 
pessoa devidamente acreditada, onde cite período mínimo de 
garantia de 05 anos.Laudo emitido pela ABERGO, comprovando 
que o mobiliário ofertado está de acordo com a Norma 
Regulamentadora NR 17 – Ergonomia segundo Portaria / MTP nº 
423 de 07 de outubro de 2021 atendendo aos requisitos do 
subitem “17.6.6 Assentos utilizados nos postos de trabalho” do 
item 
16.6 Mobiliário do Posto de Trabalho, conforme texto da NR17, 
contido na portaria acima mencionada acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional ou ART paga, que comprove 
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habilitação/especialização em Ergonomia ou Engenharia E 
Segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo.
 Catálogo técnico, comprovando que os itens ofertados fazem 
parte de sua linha de fabricação. 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP acreditada 
pelo INMETRO, comprovando que o fabricante tem seu processo 
de preparação e pintura de superfícies metálicas certificado pelo 
Modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas 
ABNT NBR 8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 
11003, ASTM D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, 
NBR 5841, ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar juntamente 
com o Certificado o relatório de ensaio. Relatório de ensaio de 
acordo com NBR 8515:2010 – Espuma flexível de poliuretano 
Determinação da resistência à tração; Relatório de ensaio de 
acordo com NBR 8516:2020 – Espuma flexível de poliuretano – 
Determinação da resistência ao rasgamento. Relatório de 
ensaio de acordo com a NBR 8619/15 – Espuma Flexível de 
Poliuretano Determinação da Resiliência. Relatório de 
ensaio de acordo com a NBR 8797/17 Espuma Flexível de 
Poliuretano Determinação da Deformação a Compressão.
 Relatório de ensaio de acordo com a NBR 8910/2016 – Espuma 
flexível de Poliuretano – Determinação da Resistência a 
compressão; Relatório de ensaio de acordo com a NBR 
9176/16 – Espuma Flexível de Poliuretano – Determinação da 
Força de Incidentarão. Relatório de ensaio de acordo com a NBR 
9177/15- Espuma Flexível de Poliuretano – Determinação de 
Fadiga Dinâmica. Relatório de ensaio de acordo com a NBR 
9178/2015 – Espuma Flexivel de Poliuretano - Determinação das 
características de queima com resultado de queima = 0 mm/min 
(queima zero). 
 Relatório de Isenção de CFC nas espumas. Certificado de 
Conformidade do fabricante evidenciando Sistema de Gestão de 
Qualidade de acordo com NBR ISO 9001/2015. 
 Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando 
Sistema de Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 
14001/2015. 
 
  
 

10 

Mesa Reta Pé Painel Com 2 Gavetas Dimensões: L 120 X P 80 X A 
74 cm;01 -Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, 
revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do 
tampo na cor branco é de PP 3 mme nas demais cores é de PS 
3mmde espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com 
raio mínimo de2,5 mm. Dotado com 1 passa cabo de diâmetro de 
60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel 
frontal em MDP de 15 mm de espessura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

06 2.363,11 14.178,66 
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Bordas horizontais com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e  
nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da 
mesa, com cavilhas, parafusos minifix de aço e buchas em nylon. 
02-Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 
faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas 
demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador produzido 
em Zamac, com altura de 20mm para unir tampo e péslaterais, 
fixado com parafusos. Pés contem sapatas reguláveis em PVC 
rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. Calha horizontalem formato “J” para 
passagem de fiação sob o tampo, permitindo o acesso a todo 
cabeamento de energia, lógico e telefônico, em chapa de aço 
0,75 de espessura, fixada ao painel através de parafusos especiais 
para madeira. Calha verticalem formato “U” para subida de fiação 
pela lateral da mesa, permitindo o acesso a todo cabeamento de 
energia, lógico e telefônico, em chapa de aço 0,75 de espessura, 
com altura de 590 e largura de 110mm fixada ao pé lateral 
através de parafusos especiais para madeira. Contem tampa em 
aço 0,75 para encaixar internamente em dois arames soldados na 
calha. Passa fio e Kit com duas tomadas. Gaveteiro fixo Caixaria 
toda confeccionada em MDP, de 18mm de espessura, revestida 
em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas 
as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas 
demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Gavetas internas confeccionados em MDP, de 
15mm de espessura, revestido em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado com bordascom 
acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 
0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Frentes de Gaveta confeccionada em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, com bordas com acabamento na 
cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 
fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Deslizantes 
de abertura total em todas gavetas, utilizando na sua confecção 
chapas dobradas de 1,2mm de espessura no componente que é 
fixado junto a caixaria e no componente deslizante e chapa de 
0,9mm fixada junto a gaveta. Puxadores em Poliestireno com 
entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura de 
25mm e largura total de 142mm. Fechadura com travamento 
simultâneo das 2 gavetas, com 2 chaves dobráveis. A fixação na 
parte inferior do tampo da mesa é feito por parafusos cabeça 
flangeada de 5mm de Ø x 35mm de comprimento. 

11 
Conjunto Hexagonal em resina termoplástica Composto de 
mesa e 6 cadeiras – tamanho adulto 

03 5.941,90  17.825,70 
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Mesa com tampo liso bipartido, medindo 1,20m de diâmetro, 
sextavada com cada aresta medindo 60cm, confeccionado em 
resina termoplástica de alto impacto virgem, isento de cargas 
minerais, superfície com espessura mínima de 6mm micro 
texturizado, bordas duplas sendo a borda externa com espessura 
de 3,5mm e borda interna 1,8mm conectadas por nervuras em 
todo contorno com 20mm de altura, altura da borda externa sem 
emendas com no mínimo 30mm brilhante. Base da mesa formada 
por um tubo único, medindo 20mm x 20mm posicionado sob o 
tampo, fabricada pelo processo de conformação mecânica por 
dobramento, resultando em um único ponto de solda unindo as 
extremidades do mesmo tudo, e uma barra de sustentação 
horizontal confeccionada em tubo 20mm x 20mm, 6 colunas com 
tubo de 1.1/2“polegadas para os pés, com ponteiras em 
polipropileno injetado.  Altura tampo/chão 760mm, marca do 
fabricante injetada em auto-relevo deverá estar no encosto e no 
tampo da mesa. Toda a estrutura metálica é fabricada em tubo 
de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para 
proteção e longevidade da estrutura e soldado através do sistema 
MIG. 
Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 460mm 
de profundidade, com espessura mínima de 4mm, fixado por 
parafusos. Altura assento ao chão 460mm. Encosto medindo 
400mm de largura x 300mm de extensão vertical, espessura 
mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da 
cadeira, com marca injetada, fixados por meios de parafusos, (+/-
5mm). Estrutura reforçada em peça única com pés e 02 colunas 
laterais em material plástico, evitando corrosão e desgaste, 
sendo cada coluna é formada por duas bases paralelas com 
espessura 8,5mm e uma perpendicular com espessura de 11mm, 
com alojamento para passagem do tubo de interligação com o 
assento com 125mm de profundidade e espessura de 3 mm. 
Fixação das colunas ao tubo de forma única e invisível através de 
pino metálico roscado. Pés com espessura mínima de 5 mm e 
contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 
3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em 
suas extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 
160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm 
a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em 
tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm 
fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta: 
- Laudo emitido por laboratório quanto a atmosfera úmida 
saturada NBR 8095/15, emitido por laboratório, no mínimo 1400 
horas, com ensaio feito a partir de tubo de aço reto com solda, 
tubo este que deve fazer parte do mobiliário a ser 
comercializado. 
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- Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares.  
- Laudo emitido por laboratório técnico para confirmação da 
veracidade da resina ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila), com 
ensaio atestando a resistência ao impacto izod de 250 j/m; 
- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de 
acordo com a ISSO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno e ABS), para a família do SARS-CoV-2 
(Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 

- Catálogo. 

12 

Conjunto refeitório infantil com 10 lugares. 
Aplicação refeitório – Componentes: 1 Mesa e 8 Cadeiras; 
Material do tampo ABS injetado de alto impacto; Material Assento 
e encosto da cadeira Resina Plástica. Opções de cores: Azul, 
Cereja, verde, amarelo e laranja. A mesa deve ser composta por 
tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 
formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 
3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após 
montada a mesa mede 2480x820mm e tem 590mm de altura. A 
estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de 
aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte 
inferior do mesmo são soldados cones de aço 1010/1020, onde 
são encaixados os pés da mesa. Esses cones são fabricados em 
tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de parede e recebem 
internamente uma bucha plástica também cônica e expansível que 
fixa as pernas sem necessidade de parafusos. As pernas devem ser 
fabricadas em tubo de aço 1010/1020 Ø1 .1/2”x0,9mm de parede 
e encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de 
cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças 
metálicas que compõe a mesa recebem tratamento a 
anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. A cadeira deve ser 
composta por estruturas metálicas, pés, assento e encosto 
plásticos. O assento deve ser fabricado em polipropileno 
copolímero injetado, moldado anatomicamente com acabamento 
polido, com dimensões aproximadas de 330 mm de largura, 320 
mm de profundidade, 5 mm de espessura de parede e cantos 
arredondados, unidos a estrutura por meio de 4 (quatro) 
cavidades reforçadas com aletas, que acomodam parafusos para 
plástico FL de diâmetro 5x30 mm fenda Phillips. Deve possuir 
também a borda frontal arredondada para não obstruir a 
circulação sanguínea do usuário. A altura do assento até o chão 
deve ser de 460 mm aproximadamente. O encosto deve ser 
inteiriço, sem aberturas, em polipropileno copolímero injetado, 

02 6.546,56  13.093,12 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

52 

 

moldado anatomicamente com acabamento polido, com 
dimensões aproximadas de 330 mm de largura por 165 mm de 
altura, com espessura de parede de 4 mm e cantos arredondados. 
Sendo unido à estrutura por meio de suas cavidades posteriores 
que se encaixam à estrutura metálica, travada por dois pinos 
retráteis injetados em polipropileno copolímero na cor do 
encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. A 
estrutura deve ser fabricada em tubos de aço 1010/1020. Sendo a 
base de ligação do assento e encosto com tubos de secção 
quadrada 20x20 mm e espessura de parede de 1,2mm dobrados. 
Duas travessas horizontais de ligação e sustentação do assento 
também em tubo de secção quadrada 20x20 mm espessura de 
parede 1,2mm. As colunas devem ser feitas de tubos oblongos 
medindo 29x58 mm, espessura de parede de 1,2 mm, fixadas na 
base de ligação do assento e encosto através de 4 (quatro) 
parafusos com porcas embutidas. Uma travessa em tubo de 
secção quadrada 20x20 mm, com espessura de parede de 1,2 mm, 
dotada de flanges em suas extremidades, fixada entre as colunas 
por 8 (oito) parafusos, sendo 4 (quatro) para cada lado, que ligam 
uma coluna à outra. A base dos pés deve ser em formato de arco, 
todo em polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo 
processo de injeção de termoplástico. Os pés devem ser fixados à 
estrutura por 2 (dois) encaixes e montados sob pressão, de 
maneira que resista a uma condição severa de uso. Os pés devem 
ter uma espessura de parede mínima de 4 mm com nervuras em 
todo o comprimento do pé medindo aproximadamente 460 mm, 
os mesmos devem envolver as 2 (duas) colunas a no mínimo 80 
mm de altura, evitando assim o contato dos tubos com a umidade 
do chão, para evitar a oxidação e também com a função de 
proteção da pintura, função antiderrapante e amortecimento de 
impacto. Todas as peças da estrutura metálica devem ser unidas 
por solda MIG, tratadas em conjuntos de banhos químicos e 
pintadas com tinta epóxi (pó), o que garante proteção 
antioxidante e uma maior vida útil ao conjunto. 
Laudo emitido pela Abergo com imagem e medidas, comprovando 
que o mobiliário ofertado está dentro da Norma Regulamentadora 
NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA) e ART paga, que comprove 
habilitação e especialização em ergonomia ou engenharia 
segurança do trabalho, para emissão do respectivo laudo. 
• Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno estireno acrilonitrila). 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS 
do Tampo sendo que a resistência ao impacto, media de no 
mínimo 80 J/M. 
• Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
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permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto carteira e prancheta em resina 
plástica. 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto carteira em resina plástica. 
• Catálogo técnico do produto, comprovando que o item ofertado 
faz parte de sua linha de fabricação. 
• Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e 
pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 
8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 
523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 
D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar relatório de ensaio. 
 

13 

Conjunto refeitório juvenil com 10 lugares 
Aplicação refeitório – Componentes: 1 Mesa e 8 Cadeiras; 
Material do tampo ABS injetado de alto impacto; Material Assento 
e encosto da cadeira Resina Plástica. Opções de cores: Azul, 
Cereja, verde, amarelo e laranja. A mesa deve ser composta por 
tampos modulares fabricada em ABS injetado de alto impacto, 
formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio de 
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada lado) e 
3 encaixes centrais por módulo e 4 parafusos por módulo. Após 
montada a mesa mede 2480x820mm e tem 760mm de altura. A 
estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em tubo de 
aço 1010/1020 de seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 
travessas e 2 cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte 
inferior do mesmo existe um cone em aço 1010/1020 onde são 
montados os pés da mesa. Esse cone é fabricado em tubo Ø 2” 
com 2,25mm de parede e recebe internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível que realiza a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos.  As pernas devem ser fabricadas 
em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x0,9mm de parede e 
encaixadas sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de 
cada pé existe de uma sapata com regulagem de altura para 
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno, nos quatro 
cantos do quadro, na parte inferior do mesmo são soldados cones 
de aço 1010/1020, onde são encaixados os pés da mesa. Esses 
cones são fabricados em tubo Ø2”, com 2,25mm de espessura de 
parede e recebem internamente uma bucha plástica também 
cônica e expansível que fixa as pernas sem necessidade de 
parafusos.  Todas as peças metálicas que compõe a mesa recebem 
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. Cadeira com 
assento e encosto em resina plástica virgem ou em polipropileno 
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copolímero, fabricados pelo processo de injeção termoplástico, 
moldado anatomicamente com acabamento polido. Assento unido 
a estrutura por meio de 4 (quatro) cavidades reforçadas com 
aletas, que acomodam parafusos para plástico fl de diâmetro 5x30 
mm fenda phillips. Possui também a borda frontal arredondada 
para não obstruir a circulação sanguínea do usuário. Encosto 
unido à estrutura por meio de suas cavidades posteriores que se 
encaixam à estrutura metálica, travada por dois pinos retráteis 
injetados em polipropileno copolímero na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. Assento com 
medidas mínimas 400mm x 400mm e medidas máximas 405mm x 
405mm, altura assento/chão 385mm aproximadamente sem 
orifícios. Encosto com medidas mínimas 400mm x 200 mm, sem 
orifícios estrutura do assento e encosto formados por dois pares 
de tubo medindo 20mm x 20mm com espessura de 1,2mm que 
fazem a interligação da base do assento com os pés. duas 
travessas horizontais de ligação e sustentação do assento também 
em tubo de secção quadrada 20mm x20mm espessura de parede 
1,2mm, toda a estrutura metálica é fabricada em tubo de aço 
industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para a 
proteção e longevidade da estrutura e soldados através do 
sistema MIG. A base dos pés em formato de arco, todo em 
polipropileno copolímero virgem, fabricado pelo processo de 
injeção de termoplástico os pés são fixados à estrutura por 2 
(dois) encaixes e montados sob pressão, de maneira que resista a 
uma condição severa de use evitando assim o contato dos tubos 
com a umidade do chão, prevenindo contra ferrugem Toda a 
estrutura metálica é fabricada em tubo de aço industrial tratados 
por conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da 
estrutura e soldado através do sistema MIG. Cor da estrutura: 
branca. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de ensaio 
atestando a resistência ao impacto izod do acrilonitrilabutadieno 
estireno – ABS – norma ASTM D256-10, com resistência mínima ao 
impacto de 80 kj/m2; 
Laudo e/ou Relatório de Ensaio acreditado pelo INMETRO, 
atestando a Análise de Materiais por Espectroscopia no 
Infravermelho (FTIR) em Plástico PP(Polipropileno) e ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno), Norma ASTM E1252:1998.  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,55g/m²; 
Laudo atestando que os produtos da aderência da tinta, conforme 
ABNT NBR 11003/2010, pelo método A evidenciando resultado 
X=0 /Y=0; com espessura de camada de tinta seca maior ou igual a 
100 micras; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no 
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mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapa de aço A36 
6.35x76,20mm;  
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 
com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora 
NR Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e 
especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo; 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
resistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas 
em resina termoplástica copolímero de polipropileno – norma 
ASTM D790;  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO 178:2019 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas em resina 
termoplástica copolímero de polipropileno;  
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 
será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante; 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. 
Laudo e/ou Relatório de Ensaio acreditado pelo INMETRO, 
atestando a Análise de Materiais por Espectroscopia no 
Infravermelho (FTIR) em Plástico PP(Polipropileno) e ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno), Norma ASTM E1252:1998. 

14 

Conjunto trapezoidal maternal infantil composto por 06 carteiras, 
06 cadeiras e 01 mesa de centro.   
Aplicação infantil; Material encosto: resina termoplástica; Material 
Assento: resina termoplástica; Material da estrutura da mesa: 
termoplástico denominado copolímero de polipropileno; Material 
do tampo da mesa: resina termoplástica ABS. Mesa central; 
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possuindo 7 divisórias.  Opções de cores: Amarelo, Vermelho, 
Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa Central Cor Cinza, Estrutura da 
Mesa Central e das Cadeiras na Cor Branca. ASSENTO E ENCOSTO: 
Assento, deve ser confeccionado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado e dimensões de 330 mm de largura, 320 mm de 
profundidade 4 mm de espessura de parede com cantos 
arredondados, montados à estrutura por meio de 4 (cavidades 
reforçadas com aletas de no mínimo 3 mm de espessura 
dispensando o uso de porcas e parafusos. A altura do assento até 
o chão deve ser de 350 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem 
nenhum tipo de ventilação ou abertura, fabricado em 
termoplástico de engenharia (Co polímero de Polipropileno) 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões devem ser de 330 mm de largura por 
185 mm de altura, com espessura de parede média de 3,5 mm. A 
peça deve possuir cantos arredondados e une se à estrutura por 
meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos tubos da 
estrutura metálica da cadeira e deve ser travada por dois pinos 
fixadores injetados em polipropileno copolímero, na mesma cor 
do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. 
ESTRUTURA DA CADEIRA: Estrutura, deve ser fabricada em tubos 
de aço industrial 1008/1020, é composta por pernas e travessas 
em tubo de quadrado de 20 x 20 mm e espessura de parede de 
1,06 mm. As peças devem ser unidas entre si pelo processo de 
soldagem MIG. O conjunto ainda deve recebe tratamentos de 
banhos químicos e pintura epóxi (pó), o que possibilita proteção 
contra oxidação e maior vida útil à estrutura. Nas pontas dos 
tubos dos pés a cadeira deve recebe ponteiras plásticas fabricadas 
pelo processo de injeção de termoplásticos de engenharia 
(Copolímero de Polipropileno) MESA: escolar infantil com 
montagem simplificada e que permite o seu emprego também 
como brinquedo infantil. Compreende em um corpo estruturante, 
um porta-livros e um tampo substancialmente trapezoidal. O 
corpo é inteiriço de forma poliédrica e moldado no processo de 
injeção com termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno em uma peça única, sendo composto de um pé 
dianteiro largo e de secção transversal em “U “, voltado para 
dentro, dois pés traseiros também em “U “, voltados para frente e 
suavemente arqueados, travessas superiores e travessas inferiores 
de ligação dos pés dianteiros nos pés traseiros. O tampo apresenta 
uma forma substancialmente trapezoidal e moldado pelo processo 
de injeção com material denominado ABS, porém com base 
menor arredondada e chanfros nas extremidades das bases 
maiores. Um sulco transversal, posicionado junto à base menor do 
tampo, se destina a porta – objetos. O porta-livro apresenta a 
forma de uma placa triangular e moldado pelo processo de injeção 
com material denominado Copolímero de Polipropileno, com 
vértice frontal arredondado, sendo encaixada em trilhos situados 
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nas superfícies internas das travessas superiores do corpo e sendo 
fixada por meio de pinos salientes que se projetam da placa e 
penetram em orifícios das travessas superiores. MESA CENTRAL: 
Constituída de duas peças plásticas e um tubo central. As peças 
plásticas são confeccionadas em polipropileno copolímero 
injetado com acabamento superficial liso sem brilho, com 
espessura mínima de 3mm. As peças, vistas superiormente, 
apresentam formato sextavado para união de 06 mesas, que 
formam um círculo. Possuindo 07 divisórias: Seis referentes às 
faces externas e uma central. Na parte inferior a peça apresenta 
um ressalto de 40mm para encaixe do tubo central. Estrutura 
central fabricada em tubo de aço industrial com diâmetro de 
38,1mm com espessura de 0,9mm. As peças plásticas são 
encaixadas no tubo, uma em cada extremidade, Altura em relação 
ao piso 590 mm.  Conjunto com Mesas Infantil e Cadeiras Infantil 
nas Cores: Amarelo, Vermelho, Azul, Laranja, Verde e Roxo. Mesa 
Central Cor Cinza, Estrutura da Mesa Central e das Cadeiras na Cor 
Branca. Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que o mobiliário está em conformidade com a NM- 300, 
pelo modelo de certificação 5. 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando a resistência ao impacto IZOD, da resina plástica no ABS 
do Tampo sendo que a resistência ao impacto, média de no 
mínimo 80 J/M. 
• Laudo emitido por laboratório atestando veracidade da resina 
ABS (butadieno-estireno-acrilonitrila). 
• Laudo emitido pela Abergo, comprovando que o mobiliário 
ofertado, com imagem e medidas está dentro da Norma 
Regulamentadora NR 17 - Ergonomia, acompanhado por cópia de 
documento de identidade profissional (CREA) e ART paga, que 
comprove habilitação e especialização em ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo. 
• Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares. 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ASTMD790-15 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica. 
• Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO178:2010 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto e prancheta em resina plástica. 
• Catálogo técnico do produto comprovando que o item ofertado 
faz parte de sua linha de fabricação. 
• Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e 
pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
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garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 
8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 
523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM 
D 2794, NBR ISO 4628-3. Apresentar relatórios de ensaio. 
• Certificado de Conformidade do fabricante evidenciando 
Sistema de Gestão de Qualidade de acordo com NBR ISO 
9001/2015 
• Certificado de Qualidade do fabricante dos itens, evidenciando 
Sistema de Gestão Ambiental de acordo com NBR ISO 14001/2015 
 

15 

Conjunto composto de mesa e cadeira fixa médio. 
Confeccionado em resina plástica de alto impacto, fabricados 
pelo processo de injeção termoplástico; tampo da mesa em ABS 
com formato retangular com porta copos, tampo medindo 
650mm x 510mm atendendo a norma técnica NBR 14006/2008 
da ABNT, sob tampo retangular com fechamento frontal e lateral, 
estrutura em tubo de aço industrial, sendo duas colunas laterais 
confeccionadas em tubo de aço de no mínimo 77mm x 40mm 
com 
1,2mm de espessura, a base superior e reforço transversal em 
tubos 20mm x 30mm e 5/8, base dos pés em forma de arco em 
tubo oblongo medindo no mínimo 20 x 48mm, com 1,5 de 
espessura. Sapatas antiderrapantes e de proteção à pintura 
cobrindo as extremidades dos pés, medindo 162mm x 53mm e 
100mm x 53mm, com tolerância de +/- 2,00mm, fabricados em 
polipropileno vigem injetados na mesma cor do tampo e fixadas à 
estrutura por meio de parafusos; altura tampo chão 
aproximadamente 640mm. Porta mochila em formato de gancho 
retrátil confeccionado em resina plástica de alto impacto. 
Cadeira com assento e encosto, confeccionados em resina 
plástica virgem, fabricados pelo processo de injeção 
termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 380mm 
de profundidade, fixado por parafuso. Altura assento/chão 
384mm. Encosto medindo 405mm de largura por 300mm de 
extensão vertical, com espessura mínima de 4,5mm, sem orifícios 
e com alça para facilitar o carregamento da cadeira, com marca 
injetada em auto-relevo, fixado por parafuso. Tubo de aço 
industrial medindo 16mm x 30mm, encaixando a base do assento 
ao encosto, colocado por dentro das bases laterais do encosto, 
não ficando o tubo exposto. Estrutura reforçada em peça única 
com pés e 02 colunas laterais em material plástico, evitando 
corrosão e desgaste, sendo cada coluna é formada por duas 
bases paralelas com espessura 8,5mm e uma perpendicular com 
espessura de 11mm, com alojamento para passagem do tubo de 
interligação com o assento com 125mm de profundidade e 
espessura de 3 mm. Fixação das colunas ao tubo de forma única e 
invisível através de pino metálico roscado. Pés com espessura 
mínima de 5 mm e contendo no mínimo 2 aletas na base menor e 
3 aletas na base maior com espessura 2,5mm para reforço. Em 
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suas extremidades contendo ponteiras para proteção, medindo 
160mm x 45mm e 75mm x 45mm. Medida do pé 480mm x 40mm 
a 45mm nas extremidades. Uma barra horizontal de reforço em 
tudo oblongo medindo 16mm x 30mm com espessura de 1,5mm 
fixada entre uma das colunas que liga a base do assento aos pés. 
Apresentar junto a proposta Certificado de acordo com a Norma 
NBR 14006/2008, obedecendo à Portaria 401/2020 do INMETRO. 
- Laudo emitido por laboratório quando a atividade anti-viral de 
acordo com a ISO 21702:2019 em produtos porosos e não 
porosos (Prolipopileno e ABS), para a família do SARS-CoV-2 
(Corona-Vírus) com logaritmos maior ou igual a 2. 
- Catálogo. 

16 

Conjuntos para aluno (adulto), Aplicação: para aluno; 
Componentes: Mesa e Cadeira, Material Assento e encosto da 
cadeira Resina Plástica; Material do tampo, termoplástico ABS 
virgem; Formato Retangular.  Opções de cores: Azul, Cereja, 
verde, amarelo e laranja. Característica mínimas exigidas: Mesa:  
Dimensões Mínimas: Largura: 620mm, Profundidade: 490mm, 
Altura: 760mm. A mesa deve ter 760 mm de altura e permitir sua 
montagem completa por encaixes de seus componentes e poder 
ser utilizada de ambos os lados, frente ou traz dependendo da 
escolha do usuário. Deve possuir tampo injetado em 
termoplástico ABS virgem, com pigmentação, superfície lisa sem 
brilho e com formato retangular. O tampo deve fixar-se ao contra 
tampo por meio de um encaixe em toda a sua lateral e quatro 
torres para fixação por parafusos. O contra tampo deve apoiar, 
reforçar e estruturar a superfície do tampo além de prover 
acabamento na parte inferior do tampo da mesa. As dimensões 
aproximadas do tampo devem ser de 620mm de largura e 485mm 
de profundidade, contendo um porta objeto retangular em sua 
parte posterior. Deve possuir 01 (um) porta livro em formato 
retangular, injetado em termoplástico com superfície texturizada, 
aberto por todos os lados facilitando o manuseio dos materiais.   A 
estrutura metálica da mesa deve ser confeccionada em tubos de 
aço 1010/1020, sendo a base do tampo com tubo quadrado de 
20x20mm e espessura de 1,9 mm soldados à duas camisas 
metálicas de tubo oblongo 29x58mm e espessura de parede de 
1,9mm unidas entre sí por um tubo oblongo 29x58mm com 
espessura de parede de 1,5mm. As pernas das mesas devem ser 
fabricadas com tubo oblongo 29x58 mm espessura 1,9 mm 
soldados aos pés da mesa fabricados em tubo de ø 38,10 mm e 
espessura de 1,5 mm com ponteiras plásticas de acabamento 
padrão FDE/FNDE fixadas por meio de rebites tipo POP. A 
montagem das pernas da mesa ao tampo se dará por meio de 4 
parafusos. Todos os componentes da estrutura metálica devem 
ser fabricados em tubo de aço industrial, tratados por conjuntos 
de banhos químicos, e receber pintura epóxi em pó. Cadeira:  
Dimensões Mínimas: Largura do assento: 395mm, Profundidade 
do assento: 420mm, Espessura do assento: 4mm, Largura do 
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encosto: 375mm, Altura do encosto: 195mm A cadeira deve ser 
composta por: estrutura metálica, assento, encosto, ponteiras, 
sapatas e fixadores plásticos, e dois parafusos. O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões 
aproximadas de 395 mm de largura, 420 mm de profundidade 4 
mm de espessura de parede com cantos arredondados, montado 
à estrutura por meio de um encaixe em todo o tubo da base da 
frente da cadeira e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 
2mm de espessura, que acomodam parafusos auto atarraxantes 
para plástico de diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Na parte 
frontal, que fica em contato com as pernas do usuário deve ser 
provido de borda arredondada com raio a fim de não obstruir a 
circulação sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 
460 mm. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum tipo de 
ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno copolímero 
injetado e moldado anatomicamente com acabamento 
texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser de 375 mm 
de largura por 195 mm de altura, com espessura de parede média 
de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos arredondados e unir-se à 
estrutura por meio de encaixes de suas cavidades posteriores aos 
tubos da estrutura metálica da cadeira e ser travada por dois 
pinos retráteis injetados em polipropileno copolímero, na mesma 
cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos.  
A estrutura deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda 
com ø 19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 
soldados. O conjunto estrutural deve receber banhos químicos e 
pintura Epoxi em pó. As extremidades das pernas da cadeira 
devem receber sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO 
atestando que o mobiliário está em conformidade com a ABNT 
14006 de 2008, modelo 5 de certificação, para os conjuntos alunos 
formados por mesa e cadeira; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de ensaio 
atestando a resistência ao impacto izod do acrilonitrilabutadieno 
estireno – ABS – norma ASTM D256-10, com resistência mínima ao 
impacto de 80 kj/m2; 
Laudo e/ou Relatório de Ensaio acreditado pelo INMETRO, 
atestando a Análise de Materiais por Espectroscopia no 
Infravermelho (FTIR) em Plástico PP(Polipropileno) e ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno), Norma ASTM E1252:1998.  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com a NBR 
9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento em 
fosfato com massa igual ou superior a 1,55g/m²; 
Laudo atestando que os produtos da aderência da tinta, conforme 
ABNT NBR 11003/2010, pelo método A evidenciando resultado 
X=0 /Y=0; com espessura de camada de tinta seca maior ou igual a 
100 micras; 
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Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com no 
mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapa de aço A36 
6.35x76,20mm;  
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 
com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora 
NR Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e 
especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo; 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
resistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas 
em resina termoplástica copolímero de polipropileno – norma 
ASTM D790;  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO 178:2019 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas em resina 
termoplástica copolímero de polipropileno;  
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 
será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante; 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, comprovando 
que o fabricante tem seu processo de preparação e pintura de 
superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, garantindo o 
atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 8094, ABNT 
NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM D 523, ASTM 
D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, ASTM D 2794, 
NBR ISO 4628-3. 

17 

MESA REUNIÃO RETANGULAR / SEMI -OVAL PÉ METAL 
Dimensões aproximadas: L 200 X P 120 X A 74 cm; cor preto / 
“bege saara” ou similar – descrição: tampo constituído em mdp 
de 25 mm de espessura minima, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, 
borda que acompanha todo o contorno do tampo em ps / pp 3 m 
m de espessura minima, colada a quente pelo sistema holt -melt, 
com raio mínimo de 2,5 mm. painéis frontais em madeira mdp de 

01 3.816,79   3.816,79 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

62 

 

15 mm de espessura minima, revestida em laminado melâmínico 
de baixa pressão texturizado em ambas as faces. bordas 
horizontais com acabamento em ps / pp 0,7 mm de 0,7 mm de 
espessura minima, colada a quente pelo sistemaholt -melt. painel 
frontal fixado às estruturas laterais da mesa através de rebites de 
repuxo de aço, parafusos de aço e buchas metálicas. pés 
metálicos, cuja composição se divide em pata, coluna, tampa 
interna e suporte do tampo. pata fabricada em chapa de aço com 
espessura minima de 2,0 mm produzida pelo processo de 
estampo, garantindo em laudo teste de névoa salina contra 
corrosão de 600 horas e coluna em chapa de aço com espessura 
minima de 0,9 mm, produzida pelo processo de estampo, em 
forma de meia cana, unidas pelo processo de solda mig. na 
coluna deverá haver uma tampa de fixação produzida por 
processo de dobra em chapa de aço 0,6 mm com sistema de 
fixação com suporte de cremalheiras e fixação na coluna. suporte 
do tampo fabricado em chapa de aço com espessura minima de 
2mm, produzido pelo processo de estampo, fixado junto a coluna 
por meio de solda mig, tendo medidas da pata de larg 64 x prof 
900 x alt 35 mm, colun a larg 38 x prof 180 x alt 650mm e suporte 
de tampo larg 50 x prof 400 x alt 10mm. todas as partes metálicas 
deverão ser submetidas a um pré - tratamento por nanocerâmica 
(base de zircônio) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 200ºc. acabamento com 
sapatas em pvc rígido com diâmetro minima de 50 mm, cuja 
função será contornar eventuais desníveis de piso. caixa de 
tomada em formato redondo com diâmetro minimo de 92mm 
fixada ao tampo, permitindo plugar duas tomadas de energia e 2 
rj (lógico e/ou telefônico). kit com 2 tomadas.  

18 

Conjunto coletivo infantil Encosto  
Aplicação infantil; Material encosto: resina termoplástica; 
Material Assento: resina termoplástica; Material da mesa: tampo 
em resina termoplástica ABS; Característica adicionais:   4 pés em 
tubos de aço 1010/1020. Opções de cores: Azul, Cereja, verde, 
amarelo e laranja. ASSENTO E ENCOSTO:  O assento deve ser 
confeccionado em polipropileno copolímero injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado e dimensões de 
395 mm de largura, 305 mm de profundidade 4 mm de espessura 
de parede com cantos arredondados, montados à estrutura por 
meio de um encaixe em todo o tubo da base da frente da cadeira 
e 2 (duas) cavidades reforçadas com aletas de 2mm de espessura, 
que acomodam parafusos auto atarraxantes para plástico de 
diâmetro 5x25 mm fenda phillips. Deve ser provido, na parte 
frontal que fica em contato com as pernas do usuário, de borda 
arredondada com raio a fim de não obstruir a circulação 
sanguínea. A altura do assento até o chão deve ser de 355 mm 
aproximadamente. O encosto deve ser inteiriço, sem nenhum 
tipo de ventilação ou abertura, fabricado em polipropileno 
copolímero injetado e moldado anatomicamente com 
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acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser 
de 374 mm de largura por 195 mm de altura, com espessura de 
parede média de 3,5 mm. A peça deve possuir cantos 
arredondados e unir-se à estrutura por meio de encaixes de suas 
cavidades posteriores aos tubos da estrutura metálica da cadeira 
e ser travada por dois pinos retráteis injetados em polipropileno 
copolímero, na mesma cor do encosto, dispensando a presença 
de rebites ou parafusos. ESTRUTURA DA CADEIRA: A estrutura 
deve ser fabricada à partir de tubos de secção redonda com ø 
19,05 mm e 1,5 mm de espessura de parede dobrados e 
soldados. As extremidades das pernas da cadeira devem receber 
sapatas plásticas de acabamento padrão FDE. Todas as peças 
metálicas que compõe a cadeira devem receber tratamento 
anticorrosivo e pintura em tinta Epoxi. TAMPO DA MESA: A mesa 
deve ser composta por tampo em plástico injetado de alto 
impacto à base de ABS Natural, que se fixam à estrutura por meio 
de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada 
lado), 3 encaixes centrais e 4 parafusos. Após montada a mesa 
deve medir 610x810mm e ter 590mm de altura 
aproximadamente. ESTRUTURA DA MESA: A estrutura deve ser 
formada por um quadro fabricado em tubo de aço 1010/1020 de 
seção 20x40mm com 1,2mm composto por 3 travessas e 2 
cabeceiras. Nos quatro cantos do quadro, na parte inferior do 
mesmo deve existir um cone em aço 1010/1020 onde serão 
montados os pés da mesa. Esse cone deve ser fabricado em tubo 
Ø 2” com 2,25mm de parede e receber internamente uma bucha 
plástica também cônica e expansível que realizará a fixação das 
pernas sem o uso de parafusos. As pernas devem ser fabricadas 
em tubo de aço 1010/1020 Ø 1.1/2”x 0,9mm de parede. Na 
extremidade inferior de cada pé deve existir de uma sapata com 
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em 
polipropileno. Todas as peças metálicas que compõe a mesa 
devem receber tratamento anticorrosivo e pintura em tinta 
Epoxi. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de ensaio 
atestando a resistência ao impacto izod do acrilonitrilabutadieno 
estireno – ABS – norma ASTM D256-10, com resistência mínima 
ao impacto de 80 kj/m2; 
Laudo e/ou Relatório de Ensaio acreditado pelo INMETRO, 
atestando a Análise de Materiais por Espectroscopia no 
Infravermelho (FTIR) em Plástico PP(Polipropileno) e ABS 
(Acrilonitrila Butadieno Estireno), Norma ASTM E1252:1998.  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro com a 
NBR 9209/86 atestando que os produtos possuem revestimento 
em fosfato com massa igual ou superior a 1,55g/m²; 
Laudo atestando que os produtos da aderência da tinta, 
conforme ABNT NBR 11003/2010, pelo método A evidenciando 
resultado X=0 /Y=0; com espessura de camada de tinta seca 
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maior ou igual a 100 micras; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
tinta aplicada espessura e camada de tinta NBR 10443/08, com 
no mínimo 70 micros, com ensaio feito a partir de chapa de aço 
A36 6.35x76,20mm;  
Laudo ou declaração, comprovando que o mobiliário ofertado, 
com imagem e medidas está dentro da Norma Regulamentadora 
NR Ergonomia, acompanhado por cópia de documento de 
identidade profissional (CREA ou CRM) ou ART paga com a devida 
comprovação de autenticidade, que comprove habilitação e 
especialização em medicina do trabalho, ergonomia ou 
engenharia segurança do trabalho, para emissão do respectivo 
laudo; 
Relatório de ensaio da determinação do teor de chumbo na 
pintura epóxi-pó das estruturas metálicas dos móveis, conforme 
Lei Federal nº 11.762/08 que fixa o limite máximo de chumbo 
permitido na fabricação de tintas imobiliárias e de uso infantil e 
escolar, vernizes e materiais similares; 
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro quanto a 
resistência a flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas 
em resina termoplástica copolímero de polipropileno – norma 
ASTM D790;  
Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO de 
acordo com a ISO 178:2019 quanto a resistência a tensão por 
flexão do assento e encosto, carteiras e pranchetas em resina 
termoplástica copolímero de polipropileno;  
Catálogo técnico do produto, nos quais necessariamente 
constarão imagens e desenhos com cotas, comprovando que o 
item ofertado faz parte de sua linha de fabricação. Esta condição 
será de extrema relevância para a avaliação do mesmo, assim 
como os seguintes fatores: conformidade com as especificações, 
características técnicas e certificados de conformidade 
apresentados, qualidade, durabilidade, acabamento, estética, 
ergonomia e funcionalidade. A não apresentação acarretará 
desclassificação do licitante; 
Certificado de Conformidade emitido por uma OCP, 
comprovando que o fabricante tem seu processo de preparação e 
pintura de superfícies metálicas certificado pelo Modelo 5, 
garantindo o atendimento e conformidade às normas ABNT NBR 
8094, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 8096, ABNT NBR 11003, ASTM 
D 523, ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, NBR 5841, 
ASTM D 2794, NBR ISO 4628-3. 
 

19 

Mesa multiuso tamanho 1000x600x740mm. Com tampo 
basculante, composta de tampo em BP com substrato MDP com 
espessura de 25 mm, revestida nas duas faces laminado 
melamínico baixa pressão, padrão de cor a definir, com 
acabamento frontal e posterior em fita de PVC com espessura de 
3 mm em todo o perímetro na cor exata ao revestimento do 
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tampo, com resistência a impactos e termicamente estável. 
Estrutura Bases em chapa de aço puncionada modelo meia lua 
590x60x40 mm com espessura de 1,90 mm, parte frontal da base 
com chapa fixada através de solda MIG-MAG com pino para 
fixação do rodízio e parte posterior em tubo de aço 25x35 mm 
com espessura de 0,90 mm para fixação de sapata 3/8"x1x32mm 
para estabilidade e nivelamento da mesa. Colunas verticais em 
tubo oblongo 44x77 mm com espessura de 1,20 mm unidas a 
base da mesa e para dar estabilidade são travadas pelo mesmo 
processo de solda com tubo 30x50 mm com espessura de 1,50 
mm. Ferro trefilado 3/8" dobrado em forma de "U" com bucha 
diâmetro de 19 mm de tecnil em uma das extremidades. Ferro 
trefilado 3/8" dobrado em forma de "L", na extremidade é 
soldado uma bucha com diâmetro de 13 mm para travamento do 
trinco. Ferro chato retangular 25x120 mm com espessura de 3 
mm unidas com ferro redondo trefilado diâmetro de15x25mm 
soldado no centro da chapa e encaixado nos ferros trefilado 3/8" 
para fixação do tampo da mesa através de parafusos cabeça 
panela Phillips M6X12 mm com buchas plásticas 13 mm, através 
deste processo é permitido o tampo de ser basculado. Para 
travamento do tampo a estrutura é utilizado trava trinco zamak 
tipo avião com acabamento cromado, fixado no tampo através de 
parafusos auto atarrachantes chip panela 4x14 bicromatizado. 
Sapatas niveladoras com diâmetro de 32 mm e altura de 15 mm, 
injetadas em poliuretano de alta densidade, com parafuso 
zincado branco de 3/8" x 1" sextavado. Rodízios duplos 
confeccionados em polipropileno na cor preta, com eixo giratório 
e base de fixação em chapa estampada. Todas as estruturas em 
aço recebem tratamento anti- ferruginoso a base de fosfato de 
zinco com 04 banhos químicos e pintura eletrostática a pó, cor a 
definir, com resina a base de epóxi e poliéster formando uma 
camada mínima 50/60 micras de espessura, atendendo-se os 
critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados pelo fabricante da tinta empregada, de forma que 
o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 

20 

Armário alto fechado 2 portas, tamanho 2100x800x500mm. 
Confeccionado com o tampo inteiro em formato retangular em 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP), 
selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo-estabilizadas sob 
pressão, com 25 mm de espessura, revestido nas duas faces com 
laminado  melamínico no padrão de cor a definir, por efeito de 
prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração 
superficial.Tampo recebe fita de 2 mm em todo contorno, 
colados ao tampo através de processo “hot melt”, acabamento 
nas cores semelhantes ao revestimento do tampo.Fixação à 
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estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao 
tampo e parafusos M6x12.Corpo confeccionado em chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP), selecionadas 
de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas 
com resina sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 
mm de espessura, revestido nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente, que faz o 
laminado se fundir a madeira formando com ela um corpo único 
e inseparável. As chapas possuem densidade mínima de 565 
Kgf/m³, resistência à tração perpendicular, resistência à flexão 
estática e resistência à tração superficial.Acabamento em fita de 
borda PVC de 1 mm de espessura em todas as extremidades.As 
laterais possuem furação espaçada com aprox. 32 mm de 
distância que permite ao usuário regular as prateleiras e demais 
acessórios. Sistema de fixação do corpo feito através de conjunto 
minifix, sendo tambor de giro (Ø15), confeccionado em zamak e 
pino metálico com rosca M6 e cavilhas de madeira. 03 prateleiras 
reguláveis confeccionadas em chapas de partículas de madeira de 
média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e 
termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, 
revestido nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 
prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a madeira 
formando com ela um corpo único e inseparável. As chapas 
possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à tração 
superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 
espessura em todas as extremidades.Sistema de fixação 
composto por pinos metálicos na lateral e fundo confeccionado 
em zamak.Portas de giro  confeccionadas em chapas de partículas 
de madeira de média densidade (MDP), selecionadas de eucalipto 
e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo-estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido nas duas faces com laminado melamínico, 
por efeito de prensagem a quente, que faz o laminado se fundir a 
madeira formando com ela um corpo único e inseparável. As 
chapas possuem densidade mínima de 565 Kgf/m³, resistência à 
tração perpendicular, resistência à flexão estática e resistência à 
tração superficial.Acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de 
espessura em todas as extremidades. Dobradiças de aço 
permitindo uma abertura de 90º recobrindo totalmente a lateral, 
puxadores em PVC na cor alumínio.Fechadura com duas chaves 
escamoteava, na porta do lado direito. Batente de aço na porta 
do lado esquerda fixada a meia altura.O batente do tipo “L” 
fixado ao tampo por meio de parafusos auto- atarrachantes para 
alinhamento das portas.Rodapé de aço confeccionado em tubo 
de aço de 40 x 20 x 0,90 mm de espessura, cortado a laser em 
corpo único  e soldados com solda MIG MAG para maior 
sustentação e acabamento, possui peças de aço na parte interna 
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do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base 
inferior do móvel, possui 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 
mm em PVC com rosca 5/16. 
A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente 
com a proposta, certificado de conformidade do produto ABNT 
com base na NBR 13961:2010 – Móveis para Escritório – Armários 
e Gaveteiros. Esta Norma especifica as características físicas e 
dimensionais dos armários e gaveteiros para escritório, bem 
como estabelece os métodos para a determinação da 
estabilidade, resistência e durabilidade. Este certificado deverá 
ser emitido por uma OCP (Organismo Certificador de Produto) 
acreditado pelo INMETRO, sujeita à desclassificação a empresa 
que não o apresentar. 
Caso a empresa licitante não produza verticalmente algum 
elemento do produto especificado no presente Termo de 
Referência, a mesma deverá apresentar as Certificações exigidas 
em nome da empresa fabricante, acompanhadas de Declaração 
do fabricante reconhecendo a empresa licitante como sua 
revendedora e agente de assistência técnica para o processo 
especifico (em original ou cópia autenticada). 

21 

Armário Alto 2 Portas Dimensões: L 90 X P 50 X A 159,9 cm;01 –
Tampo confeccionada em MDP, de 25mm de espessura, revestida 
em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas 
as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 2 mm e nas 
demais cores é de PS 2 mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holtmelt. Caixaria toda confeccionada em MDP, de 18mm 
de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento 
na cor branco PP0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 
fixação utlizando cavilhas, buchas plásticas e minifix. Configurado 
com 3 prateleiras confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 
branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiadas por 
meio de cunha plástica contendo tambor minifix no interior, para 
aperto de minifix fixado junto à lateral do armário e suporte 
prateleira em aço, com opção de 3 tipos de altura para cada 
prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 
branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Dobradiças 
baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno 
com entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° totalizando altura 
de 25mm e largura total de 142mm e travamento das portas por 
uma única fechadura. Rodapé Metálicoem aço, formado por 4 
tubos com seção de 20 x 20, soldado através de solda MIG, 

18 2.843,88 51.189,84 
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contendo 4 sapatas niveladoras. Recebe banho de água e fósforo 
para aplicar acabamento com pintura eletrostática em tinta epóxi 
em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200ºC, garantindo 
em laudo teste de névoa salina contra corrosão de 240 horas.  

 

2. A quantidade descrita na Planilha acima foi apurada por meio do levantamento realizado pela 

Secretaria Municipal de Educação. Trata-se de um registro de preço que buscou economicidade com a 

centralização das necessidades das Secretarias em um único procedimento.  

3. O valor de referência dos produtos foi angariado pela Equipe de Planejamento da Contratação através 

de pesquisa em Banco de Preços, ora mídia especializada que contempla preços contratados por órgãos 

públicos, nos termos do inciso III do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

4. Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, 

frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária. 

5. Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, 

todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e outras decorrentes da 

execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante terceiros. 

PARCELAMENTO 

1. O critério adotado para a demanda, é menor preço por item, ou seja, se adotará o parcelamento do 

objeto.  

NATUREZA DO BEM 

1. Os bens objeto de aquisição são todos de natureza comum.  

PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE?  

Não  

2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA.  

Sim. A finalidade da amostra é permitir a Administração aferir a compatibilidade material entre o objeto 

ofertado pelo licitante e a solução hábil a satisfazer sua necessidade. Nesse sentido, será cabível exigir 

amostra quando a análise meramente formal da proposta versus edital não for suficiente para conferir 

segurança à Administração quanto à adequação do objeto ofertado pelo particular. O Pregoeiro decidirá 

sobre a necessidade. 

3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO BEM?  

Sim. 
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4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  

Sim, quando houver.  

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

1. A forma de contratação será por meio de Pregão Eletrônico.  

2. O critério de julgamento será o menor preço.  

3. O orçamento estimado não será sigiloso.  

4. Critério para a proposta ser aceita: A proposta deve observar os valores unitários e global máximos 

aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte: Sim, todos.  

REGISTRO DE PREÇO 

Adotar-se-á o registro de preço para atendimento da presente demanda, pois em que pese os 

levantamentos efetuados pelos Secretores, pela natureza do objeto, não é possível definir previamente o 

quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato. As contratações do objeto em questão são 

frequentes, mas o gasto é incerto.  

O registro de preço também proporcionará a redução dos custos operacionais e na composição de 

estoque, pois não terá a necessidade de estocar os produtos, ocupando espaço desnecessário nas sedes, 

pois somente haverá a contratação e entrega quando surgir a necessidade efetiva.  

Vale ressaltar também que com o registro de preços, a realização frequente de licitação durante o exercício 

financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada demanda, refletindo na redução de custos 

operacionais e de publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas contratações públicas, 

pois a licitação estará realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os fornecedores 

definidos. 

Dessa forma. justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de fornecimento cuja 

necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não permite a 

definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração. 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  

Sim. Será exigido Atestado de Capacidade Técnica, para se averiguar se a licitante possui qualificação 

técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto. 

2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  

Não.  
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3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA?  

Não.  

CONDIÇÕES DE ENTREGA DO BEM 

1. A empresa deverá entregar o objeto e instalá-lo no prazo máximo de até 15 dias, a contar da 

expedição da Ordem de Fornecimento pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal.  

2. A solicitação será formalizada por escrito e encaminhada ao e-mail cadastrado da contratada, iniciando-

se o prazo para entrega do objeto da licitação no dia seguinte ao encaminhamento do e-mail.  

3. Juntamente com a entrega do bem, a contratada deverá apresentar a nota fiscal correspondente.  

4. Todas as mercadorias serão conferidas na entrega, em caso de entrega desconforme a proposta da 

empresa, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 48 horas sem 

ônus para o município.   

5. Os lotes dos produtos ou das embalagens reprovadas ou com prazos de validade vencidos serão 

imediatamente devolvidos, sendo admitido um prazo máximo de 48 horas para a reposição. Após esse 

prazo, configurando-se o descumprimento das condições de entrega conforme contratado, que implique 

em modificação do cardápio pré-estabelecido pela administração, a Contratada será penalizada na forma 

retratada neste Termo de Referência.  

6. A exigência referente ao prazo descrito na ordem compras se justifica devido ao fato de o objeto possuir 

finalidade em que a demora na entrega poderá prejudicar o andamento das atividades da Prefeitura 

Municipal.  

7. É nula e não constituirá qualquer obrigação para a Prefeitura Municipal a entrega dos produtos, sem 

observância das condições estabelecidas neste Termo de Referência. ATENÇÃO: O preço proposto deverá 

incluir todos os tributos, encargos, fretes, embalagens, recursos humanos e demais ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do bem licitado, pois a QUALIDADE e ESPECIFICAÇÕES do produto 

deverão ser respeitadas durante toda a vigência do contrato.  

8. Os bens deverão ser entregues na sede da Contratante, no Almoxarifado localizado no seguinte 

endereço, conforme solicitado na ORDEM DE FORNECIMENTO:  

Secretaria Municipal de Educação: Praça barão de Santa Cecília, 68, Centro. 

9. O horário de entrega dos bens, é o seguinte: Secretaria Municipal de Educação: 08:00 às 16:45                                                                      

10. O prazo de validade dos produtos entregues, é o seguinte: não há. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

1. Para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, não considerando qualquer valor 

adicional que não conste de procedimentos devidamente aprovados pela contratante, os recursos 

orçamentários a serem utilizados são os inseridos no orçamento anual.  

2. O registro de preço independe de identificação de recurso orçamentário. 
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TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

1 A contratada deverá entregar os bens, tão logo recebida a ordem de fornecimento que será 

encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o prazo determinado neste 

Termo de Referência.  

2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do Contrato devendo a 

contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações emanadas.  

3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta contratação e, 

consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela, 

venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, sem justificativa 

aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as consequências previstas no contrato 

e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

FISCALIZAÇÃO 

1 O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Marcelo Wagner de Oliveira: Secretário Municipal de Educação 

Lucia Elena Aparecida de Lima Oliveira: Agente Coordenadora de Almoxarifado 

2 Competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará 

ciência à Administração.  

3 A fiscalização fixada neste Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120 da Lei Nacional nº 

14.133/2021.  

4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para o fim de eventual aplicação de sanção.  

5 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua 

degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

6 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 

compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e da 

qualidade demandada;  
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b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

7 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo quanto 

às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 137 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas convenientes.  

9 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 

esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

PAGAMENTO 

1 PREÇO 

1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

2 FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal.  

2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

3 PRAZO DE PAGAMENTO 

3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que apresente 

a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 dias da emissão 

da nota fiscal devidamente atestada. 

3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
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execução do objeto do contrato. 

3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento. 

4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021.    

4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, com as 

devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências:  

1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de 

perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

1.2.2 Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe.  

1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes aos itens 

objetos do pedido.  

1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os pedidos 

de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade 

Competente.  
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1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br, toda documentação abaixo:  

1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratados e 

o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  

 

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

 

1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista; 

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
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d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

NÃO SERÁ RECEBIDO.  

1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a cumprir os 

compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente acompanhada de 

todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores informados 

nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da troca de 

fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os valores 

originais.  

1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que a 

atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição de 

custos e/ou cotações de preços de mercado. 

2 Reajuste de Preço:  

2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 16/11/2023. 

2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo.  
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2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 

do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116). 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
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14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para decidir, 

admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades. 

3 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o Item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

1.1.      O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

1.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

1.3.      A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

1.4.   O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

1.5.     O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

1.6.     O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

1.7.     O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

1.8.     Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

1.9.   A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

1.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
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eletrônica para esse fim. 

1.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

VIGÊNCIA  

1. A Ata de Registro de Preço terá o prazo de vigência inicial é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 

igual período, nos termos do artigo 84 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

SUBCONTRATAÇÃO  

1. Não será admitida a subcontratação. 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE):  

1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, poderá ser 

conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e adequado 

processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR 

ITEM”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia 

em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 

preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha recairá naquela 

que cotar o “MENOR PREÇO POR ITEM”. 
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ANEXO II 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ........./2023 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 086/2023 

O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, 

Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Washington 

Luiz Gravina Teixeira, considerando o julgamento da licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º 086/2023, autorizado pelo PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 140/2023, RESOLVE registrar o 

preço da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Nacional nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir:  

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de 

mobiliários para atender as necessidades da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues Pereira, 

escola pertencente à Rede Municipal de Ensino - Carandaí - MG, pelo período de 12 (doze) meses, 

especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 086/2023, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 
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ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

3 – O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 – O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, por 

intermédio de seu respectivo Secretário.  

4 – FISCAL DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 – O Fiscal do contrato ou ata de registro de preços será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: Mônica Maria Gonçalves Martins. Telefone para contato: (32) 3361-1177.  

5 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 – Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

6 – VALIDADE DA ATA  

6.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do artigo 84 

da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

7 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

7.1. O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

7.1.1. Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 

b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 

c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, 

por um dos motivos elencados no art. 137 e incisos da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso VIII, art. 137 e 

incisos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

7.1.2. Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 

de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 
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7.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

7.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no Subitem 

7.1.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento ou por e-mail cadastrado na 

proposta.  

7.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se cancelado o registro do 

FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

17.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, 

não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do 

órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado o 

Município a aplicação das penalidades previstas neste instrumento convocatório, caso não aceitas as 

razões do pedido. 

8 - PAGAMENTO 

8.1 PREÇO 

8.1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

8.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.2 FORMA DE PAGAMENTO 

8.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal.  

8.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

8.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

8.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que 

apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 

dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

8.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
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8.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

8.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

8.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

8.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    

8.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

8.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
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8.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

8.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

9. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

9.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

9.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

9.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  

9.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

9.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

9.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

9.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  
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9.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br, toda documentação abaixo:  

9.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

9.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do 

pedido. 

9.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 
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e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

9.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

9.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

9.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

9.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 

acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

9.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  

9.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que 

a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

9.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

9.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

9.2 Reajuste de Preço:  

9.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 16/11/2023. 

9.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

9.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

9.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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9.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

9.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

10 – PENALIDADES  

10.1 – As Penalidades no caso de descumprimento da presente Ata de Registro de Preço, seguirão as 

regras dispostas no Edital nº 110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023.  

11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1 – O registro de preço independente de dotação orçamentária.   

12 - CONDIÇÕES GERAIS  

12.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 110/2023 do Pregão 

Eletrônico nº 086/2023. 

12.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços.  

12.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 

2021.  

14.4 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital 110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023. 

14.5 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Carandaí, ____ de _______________de 2023. 
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ANEXO III 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2023 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 086/2023 

 

O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Barão de Santa Cecília, nº 68, 

Centro, Carandaí – MG, CEP: 36.280-024, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Washington 

Luiz Gravina Teixeira, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através 

de seus representantes legais, ____________________________, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na Rua/Avenida 

___________________, nº ____________, Bairro ___________, na Cidade de ___________, CEP ________________, 

representada neste ato por seu representante legal, ________________________, inscrito no CPF sob o 

__________________ e no RG sob o nº ________________ doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo Edital, Anexos e Ata de Registro de Preço vinculada aos autos do Pregão 

Eletrônico nº 086/2023, autorizado pelo Processo de Contratação nº 140/2023, mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – A presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto o fornecimento de 

mobiliários para atender as necessidades da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues 

Pereira, escola pertencente à Rede Municipal de Ensino - Carandaí - MG, pelo período de 12 

(doze) meses, nos termos do Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

086/2023. 

1.2 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 086/2023; 

1.2.2 - A Ata de Registro de Preço nº ____/2023; e 

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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 2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1 – O preço, as especificações do objeto, a quantidade (conforme saldo identificada da Ata de 

Registro de Preço nº ____/2023), e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 – O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: .................................... Unidade vinculada: ........................................ Cargo/Função: 

............................................... Matrícula nº.: ................................................ Telefone para contato: ................................. 

e-mail para contato: .....................................  

4 - PAGAMENTO 

4.1 PREÇO 

4.1.1 O valor global do contrato é de R$_____ (___________________). 

4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2 FORMA DE PAGAMENTO 

4.2.1 A aferição e medição para pagamento, será efetuada após a entrega dos produtos, mediante 

apresentação de nota fiscal.  
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4.2.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.3 PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1 Logo após essa medição, o Setor de Compras encaminhará e-mail à CONTRATADA para que 

apresente a Nota Fiscal de acordo com a medição efetuada. O pagamento será efetuado em até 30 

dias da emissão da nota fiscal devidamente atestada. 

4.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária, o IPCA.  

4.4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021.    
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4.4.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   

4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.4.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.4.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

5.1.1 O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das partes, 

com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos serviços, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

5.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas 

seguintes ocorrências:  
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5.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi contratado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual.  

5.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 

ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

5.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega referentes 

aos itens objetos do pedido.  

5.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e solicitados. Os 

pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da 

Autoridade Competente.  

5.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar na Prefeitura 

Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@carandai.mg.gov.br, toda documentação abaixo:  

5.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 

contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo:  

 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato  R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d) 

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  

Custo total = a – e  R$ 0,00  

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto  

a) Valor registrado na ARP ou no Contrato R$ 0,00  

b)  Custo Unitário (N.F. nº.......... Data:..../......./........)  R$ 0,00  

c)  Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00  

d)  Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  

Fórmula = a - (b + c + d)  

e)  Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00  
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Custo total = a – e  R$ 0,00  

 

5.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem de lucro da 

prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período de realização do 

pedido. 

5.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  

c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

5.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-

financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

5.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 

CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

5.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 

superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e neste Termo de Referência.  

5.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 

acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem.  

5.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 

informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação contornável, através da 

troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-se os 

valores originais.  

5.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 

com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo que 

a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

5.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

5.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 

de custos e/ou cotações de preços de mercado.  
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5.2 Reajuste de Preço:  

5.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 16/11/2023. 

5.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

5.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

5..2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

5.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

6 – PENALIDADES  

6.1 – As Penalidades no caso de descumprimento da presente Ata de Registro de Preço, seguirão as 

regras dispostas no Edital nº 110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023. 

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo da contratação será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação nos termos 

da legislação pertinente. 

7.2 O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

8 – NOVAÇÃO 

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do 

presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, 

podendo ser exigida a qualquer tempo. 
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9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital nº 110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de dotação 

orçamentária própria vigente no Orçamento de 2023, destacada no Termo de Referência.  

13 – PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  

14 - CONDIÇÕES GERAIS  

14.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital 110/2023 do Pregão 

Eletrônico nº 086/2023. 

14.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, 

o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato Administrativo.  

14.3 – O modelo de gestão do contrato e a forma de recebimento do objeto encontram-se definidos 

no Termo de Referência, Anexo I do Edital 110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023. 

14.4 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

14.5 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em 

dias de expediente no CONTRATANTE.  



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 
“Um governo simples e para todos” 

Administração. 2021 - 2024 

 

99 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Carandaí, ____ de _______________de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE CARANDAÍ   

CONTRATANTE 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 

 

Testemunha 01: 

CPF: 

 

Testemunha 02: 

CPF: 
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2023 

PREGÃO ELTRÔNICO Nº 086/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de mobiliários para atender as 

necessidades da Escola Municipal Prefeito Abeilard Rodrigues Pereira,  escola pertencente à Rede 

Municipal de Ensino - Carandaí - MG, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

1. DA PROPOSTA 

 

Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital nº 

110/2023 do Pregão Eletrônico nº 086/2023, autorizado pelo Processo de Contratação nº 140/2023:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 
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Valor Total por extenso:  

Prazo da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

2. DAS DECLARAÇÕES 

 

➢ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, taxas, frete, 

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, 

não especificada no contrato. 

 

➢ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum vínculo 

empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de prestação de serviços 

por prazo determinado. 

 

➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e autorizações 

necessárias. 

 

➢ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para contratação e 

que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da concorrência pública.  

 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta da Ata de Registro de Preço e no Contrato 

Administrativo que integra o Edital do Pregão supramencionado. 

3.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

 

___________________, ______ de ___________ de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com 

todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 


